
VR TECNOLOGIA E MOBILIDADE URBANA L T D A - EÉP5* ’fiWCITACAO
Avenida 17, 1148, Saúde, Rio Claro/SP 
Telefone: (19) 3557-9757; Celuiar: (19) 9 9758-7175 
E-maíl: vrtecno!ogis2015@gmail.com

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-CE 

A/C Comissão Permanente de Licitação

\jí
FUNCIONÁRIO

Edital de Concorrência Pública ne 2021 .12 .10 .1  

Abertura Propostas em 2 5 /0 3 /2 0 2 2

VR TECNOLOGIA E MOBILIDADE URBANA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ de ns 22.319.648/0001-68, com sede à 

Avenida 17, 1148, Rio Claro/SP, por seu procurador constituído de poderes para 

tanto, vem, conforme permitido, em tempo hábil, à presença de Vossa Excelência a 

fim de apresentar:

Aos termos do Edital em referência, da Prefeitura de Crato/CE, na forma que se 

segue.

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

mailto:ogis2015@gmail.com


VR TECNOLOGIA E MOBILIDADE URBANA LTDA -  EEP „ c
■ p  Avenida 17, 1148, Saúde, Rio Claro/SP n & ã m  MUNICIPAL DE CRffOiCb
-r e  c  n  o  l .  o  e  x  A Telefone: (19) 3 8 5 7 -9 7 5 7 ; Celular: (19) 9 9758-7175 R S ------
0 R S 2 ® Í U :ED AD e E-mail; vrtecnologia2015@gmail.com ----- õõWSSÃOk OcÍtÃçSÕ

I. DOS FATOS

Tornou-se público o edital de Concorrência Pública ne 2021.12.10.1, objetivando a 

Concessão Pública para gerenciamento do serviço de estacionamento rotativo pago 

no Município de Crato-CE, zona azul e zona marrom, a ser operacionalizado através 

de aplicativo eletrônico, conforme os anexos integrantes deste edital.

A subscrevente tendo interesse em participar da licitação supramencionada, 

adquiriu o respectivo Edital, conforme documento junto.

Todavia foi surpreendida com diversas disposições contrárias à lei, a jurisprudência 

e aos princípios da Administração Pública.

É ante estas premissas que versa a presente impugnação.

II. DAS DISPOSIÇÕES CONFLITANTES 

A) IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA -  ERROS NO 

EDITAL

0  edital é confuso, ele estabelece outorga mínima de 8%, e depois cita que a outorga 

seria de 20%, podemos ver abaixo, nos prints retirados do edital.

19 -  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
13.1. 0 valor percentual correspondente ao valor da proposta vencedora 
deverá sar recolhido aos cofres pfiblicos (repasse para a Prefeita»
Municipal d© Crato através da conta Corr«nt« - PMC - Arrecadação zona 
Azul Agencia 0094-9 e C/C 38.302-3 do Baac© do Brasil>, diretamente no 
caixa mx ÇOX «eio de transferência eletrônica direta, concomitante qoiti 
a prestação de contas referida, conforme Projeto Básico deste Edital.
19.2. a ««presa concessionária será remunerada pelo valor arrecadado

ia.im m frft1...sMiüiSB»i<jfl..na..Basaas..feiniffi© fftl (oito par cento), descontado mensalmente e coaprovado pelai 
prestação de contas,__________________________ ___________________I
19.2.1 ?ara efeito de prestação d« contas do síatMsa, será considerado 
ua único procedimento aâainisfcrattvo no tocante â -operação de venda, 
tanto para o £,©»« Azul como para o 2©i» Marro», devendo acontecer « w  
única prestação de contas com apresentação individual dos valores 
inferidos para cada venda,
19.2.2 O Dm urm m  receberá a prestação de contas através da diretoria 
ou por servidor por ela indicada, de-s/endo iafoiBar à contabilidade 
mensalmente a regularidade doe repasses pela contratada.
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14. DA PROPOSTA COMERCIAL (ENVELOPE “C”)

14.1 Âpfoposta devaá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 

portuguesa, sais® qpaoto ès expressões técnkas de uso corrente, cént soas próprias 

páginas» mmmaáts seqm àâm eae, sem rasuias, emendas, borrões ou cntrclioiiâs £ sôr 

datada, e assmadi $ página, pefo representante legal da licitante <wjf*sIo procurador,

jasarfo-se câpk <k p m a m ^ o , « d e v m  comer:

• O  -rafar & « r a a t A i B B  ao poder concedeme em percentual sobre a
iw s a  oriond» á§ «tJÍKaçíõâfts tüdbea do « e n »  de estacionamento totaro , feçatewk*
o a í» » ®  poeedtKJ.de 7im ( •  jtorcew») de regasse w®saL

Deste modo há insegurança para a realização da proposta econômica, já que a 
representante não consegue saber o valor mínimo para a proposta de outorga 
mensal.

0  mesmo no que tange a outorga inicial. 0 projeto básico não estabelece outorga 
inicial, logo há dúvida se o valor de outorga inicial é fixo, quando deve ser pago, e até 
mesmo se está correto, já que inexiste disposição a seu respeito nas regras de 
apresentação de proposta econômica.

Assim resta prejudicado a análise econômica para a propositura de proposta ao 
certame em questão.

III- DAS DISPOSIÇÕES JURÍDICO ECONOMICAS

a) Da Outorga

Art. 5a 0  poder concedente publicará, previamente ao edital de licitação, ato 
justificando a conveniência da outorga de concessão ou permissão, caracterizando

seu objeto, área e prazo.
Lei 8987/95
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No instrumento convocatório há a previsão de que vencerá o certame àquele que 
ofertar maior valor de outorga ao Poder Concedente.

Todavia olvidou-se o representado em atentar-se às diretrizes da Lei de Concessões 
Públicas (Lei 8 .987/95), uma vez em que não houve a observância de publicação de 
ato justificando a conveniência da outorga de concessão.

A escolha da Administração pelo modelo de Outorga de Concessão deve ser 
fundamentada em preceitos econômicos e jurídicos, demonstrando a supremacia do 
interesse público à escolha adotada.

As correntes doutrinárias recentes defendem a necessidade de que os bens públicos 
sejam utilizados de forma eficiente, visando a otimização de seus usos.

Resta evidente que a concessão de gerenciamento de estacionamento rotativo em 
logradouros públicos atende as premissas da legislação e da doutrina.

Entretanto se faz necessário a devida justificativa para a adoção da outorga, já que a 
fixação dos valores não pode ser discricionária, mas sim condizentes com os 
princípios econômicos das concessões públicas.

Assim, a fim de que o edital possa adotar a outorga, é necessária a publicação de ato 
prévio fundamentado a escolha da Administração, em estrita observância às normas 
do Direito Pátrio, sob pena de anulação.

Ainda, assevera Marçal Justen Filho sobre o ato justificador:

"0 ato justificatório da decisão de promover delegação destina- 
se não apenas à instrumentalização prévia para o Estado 
nortear suas atividades posteriores. Se essa fosse a única 
função do ato, não seria obrigatória a publicação prévia pela 
imprensa. Bastaria a existência da justificativa no âmbito 
interno da Administração (...) 0  exame da compatibilidade 
entre a decisão de delegar a terceiros e a realização do 
interesse público não caracteriza invasão do mérito do ato 
administrativo. Não se julga 'oportunidadena acepção de 
juízo reservado exclusivamente à Administração. Investiga-se a 
existência e satisfatoriedade dos motivos. Entendimento 
diverso tornaria inútil a exigência do art. 5- da Lei 8.987" .1

1 In "Teoria Geral das Concessões de Serviço Público". Dialética. São Paulo. 2003. 2 -  reimpressão, 2007. 
pág. 211.

mailto:vrtecnologia2015@gmail.com


3 £F S T U R A  MUNICIPAL OE C RATO/CE

VR TECNOLOGIA E MOBILIDADE URBANA LTDA -  EEP— -------
Avenida 17, 1148, Saúde, Rio Claro/SP ĈKSSÃoSeüCITAÇÃO
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Egon Bockmann Moreira apregoa:

“0 ato de publicação da justificativa da futura concessão não se 
exaure em si mesmo; não pode ser compreendido como 'ato de 
comunicar (e não debater)'. Ao dispor que cumpre à 
Administração levar a conhecimento público o porquê de todas 
e de cada uma das futuras outorgas, a Lei 8.987/1995 prestigia 
o princípio da publicidade da Administração (CF, art. 37, 
caput). A publicação destina-se a dar 12 Art. 6o Toda concessão 
ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao 
pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta 
Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato".2

Ante o exposto, resta evidente a necessidade de adequação dos atos administrativos 
prévios para a validação da concorrência e do contrato subsequente.

b) Da fixação discricionária dos valores da tarifa e da outorga

Para determinar o valor da outorga de uma concessão, ou o valor da tarifa, é 
necessário observar princípios microeconômicos básicos, no edital em questão há 
apenas menção a 8% de outorga mensal, sem qualquer justificativa para a fixação 
da porcentagem.

A título de exemplificação, podemos utilizar uma concessão de rodovias, a fixação 
das tarifas leva-se em conta a taxa de retorno, onde se calcula o montante de 
recursos necessários para se atingir a "exigência de receita", e estabelecem-se os 
preços para atingir esta meta, devendo esta taxa de retorno ser adequada para 
remunerar o capital da empresa,

Ainda, há outras formas econômicas de serem fixadas tarifas e valores de outorga, 
como a taxa por Preço-Teto, salienta-se que no caso do Edital em analise não há 
qualquer menção à estudo econômico para fixação de valores.

A fixação dos valores da tarifa deve ponderar os investimentos iniciais, os custos 
mensais, a quantidade de vagas estipuladas em projeto previamente elaborado, e a 
qualidade dos serviços.

P  -
"T" Er O  Ni O  i— O  S  X  A,

M O B l i .:i:C) AOE::
U  F< 3  /X Ni A.

2 In "Direito das Concessões de Serviço Público". Inteligência da Lei 8.987/1995 (Parte Geral). Malheiros 
Editores. São Paulo. 2010. pág. 233.
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Conforme realizado pela municipalidade de Crato o concessionário não terá a 
segurança do retorno dos investimentos, já que as tarifas foram fixadas de forma 
precária através de decreto municipal.

Em concessões públicas há a necessidade de ser realizada formula matemática onde 
seja possível mensurar ao concessionário as justificativas ECONOMICAS para 
determinar o valor da tarifa e outorga, e não meramente políticas conforme 
realizado pelo representado.

c) Do Reajuste e da Revisão Tarifária

3.5.1 - A tarifa para ocupação do espaço público poderá ser 
revista anualmente, ou em menor prazo, quando 
comprovadamente for necessário para a manutenção do 
equilíbrio econômico financeiro da concessão, com base na 
variação dos preços dos insumos característicos dos serviços, 
mão de obra, sempre por pleito de iniciativa da 
CONCESSIONÁRIA.

3.5.2 - Os pleitos de revisão tarifárias deverão ser instruídos 
com as respectivas planilhas de custos referentes à data-base 
da tarifa vigente à época e à data-base objeto do pedido, de 
forma a demonstrar a evolução dos preços dos insumos entre 
as duas datas-base.

3.5.3 - A tarifa deverá ser revisada sempre que ocorrer 
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais, bem como sempre que ocorrerem alterações 
nos parâmetros operacionais dos serviços concedidos, 
originárias de determinações unilaterais do CONCEDENTE 
que visem à conveniência ou o interesse público.

Os reajustes e as revisões são mecanismos de atualização tarifária que permitem a 
preservação do preceito legal de equilíbrio econômico-financeiro, previstos nos 
contratos de concessão, conforme determina o inciso IV do artigo 23 da Lei nQ 
8987/95, entretanto são conceitos distintos que não se confundem.

0 reajuste tarifário anual pretende oferecer à concessionária a perspectiva de que, 

no período entre revisões tarifárias, o equilíbrio econômico-financeiro de sua 

concessão não sofrerá a corrosão do processo inflacionário, sendo-lhe permitida a
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apropriação de parte dos ganhos de eficiência econômica que vier a alcançar no 

período, ou seja, é necessário estabelecer um índice de correção tarifária que deve 

ser aplicável anualmente a fim de corrigir os valores utilizados.

A revisão tarifária periódica ocorre ordinariamente a cada dois ou três anos (a 

depender do contrato), e têm por objetivo restabelecer o equilíbrio econômico- 

financeiro da concessão.

Já a revisão extraordinária pode ser solicitada a qualquer tempo pelas 

concessionárias sempre que algum evento provoque significativo desequilíbrio 

econômico-financeiro da concessão.

Conforme disposto no edital, há apenas a previsão da revisão extraordinária, já que 

condiciona o reajuste à quebra de reequilíbrio.

0  Edital e o contrato são omissos quanto à revisão tarifária ordinária e o reajuste 

anual, não havendo qualquer tipo de regulamentação vinculativa às partes, o que 

mais uma vez contraria a Lei de Concessões.

d) Restrição a competitividade através de atestado técnico não condizente 

com o objeto licitatório

7.2.11 - Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que 

comprove(m) que a proponente realizou satisfatoriamente a 

implementação de Sistema Informatizado que suporte 

plataforma de serviços digitais. Para tal comprovação, serão 

aceitos atestados contendo no mínimo as seguintes 

atividades de maior relevância, conforme segue:

1. Fornecimento e implementação de serviços de 

monitoração de recursos de TIC (Tecnologia da Informação e 

Comunicação);
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2. Gerenciamento dinâmico e proativo de Alertas;

3. Central de Atendimento aos usuários;

4. Condução de processo de treinamento dos funcionários da 

concedente para operação de sistema informatizado;

5. Serviços de Consultoria especializada com a implantação, 

desenvolvimento de dashboards e desenvolvimento de 

aplicação Web;

6. Customizações realizadas com integração de sistemas no 

ambiente WEB envolvendo as seguintes tecnologias: VB.NET;

ASP.NET em Banco de Dados SQL Server 2 0 05 ou superior,

Windows Server 2 0 03 ou superior e IIS (Internet 

Information Server), com consultoria, manutenção e suporte 

técnico referente a sistema de Pedidos.

0 edital exige a título de comprovação de qualificação técnica a apresentação de 

atestado de profissional de tecnologia da informação acervado.

A primeira falha do item diz respeito a ausência de uma entidade profissional que 

regulamente a profissão de profissional de tecnologia da informação.

Essa entidade não existe, logo não é possível a exigência de CAT. 0  CREA apenas 

reconhece engenheiros, que não são profissionais de TI.

A segunda falha diz respeito ao atestado em si.

A contratação objetiva a outorga de uma concessão de estacionamento rotativo, 

logo, conforme todos os editais com o mesmo objeto, é possível a exigência de 

experiencia prévia em implantação e gestão de estacionamentos rotativos.

A exigência de um atestado de desenvolvimento de sistema não é condizente com o 

objeto, já que neste ramo há a possibilidade de aluguel de sistemas, terceirização, 

etc.
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Assim sendo, a exigência deste atestado restringe o certame para empresas que 

desenvolvem sistemas, o que contraria a ampla competição e logo fere a Lei.

8.666/93.

0 TCU deixa claro, o que é pertinente no atestado de capacidade técnica, no caso, 
precisa-se atestar Capacidade Técnica no objeto da licitação, que é estacionamento 
rotativo. Abaixo a jurisprudência.

"É irregular a exigência de que o atestado de capacidade técnico-operacional de 

empresa participante de licitação seja registrado ou averbado no Crea (art. 55 da 

Resolução-Confea 1.025/2009), cabendo tal exigência apenas para fins de 

qualificação técnico-profissional. Podem, no entanto, ser solicitadas as certidões de 

acervo técnico (CAT) ou as anotações e registros de responsabilidade técnica 

(ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização em nome dos profissionais 

vinculados aos atestados, como forma de conferir autenticidade e veracidade às 

informações constantes nos documentos emitidos em nome das licitantes".

Acórdão 3094/2020-Plenário | Relator: AUGUSTO SHERMAN

"De que a exigência de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 

CREA dos atestados de qualificação técnico-operacional não tem amparo legal e está 

em desacordo com os Acórdão 128/2012-TCU-Segunda Câmara, 1.452/2015- 

Plenário e 655/2016-Plenário e com a Resolução 1,025/2009 do Conselho Federal 

de Engenharia e Agronomia - Confea."

Acórdão 7260/2016-Segunda Câmara

e) Não observância das cláusulas essenciais estipuladas pela lei 8 .9 8 7 /9 5

0 Art. 23 da Lei nQ 8 .987/95 estabelece o rol das cláusulas que devem constar no 
contrato de concessão:

Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as 
relativas:

»

\

D Ní O
M  O  F:~í ”1“ * 

URBANA
IE A

I - ao objeto, à área e ao prazo da concessão;
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II - ao modo, forma e condições de prestação do serviço;

III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros 
definidores da qualidade do serviço;

IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos 
para o reajuste e a revisão das tarifas;

V - aos direitos, garantias e obrigações do poder 
concedente e da concessionária, inclusive os relacionados às 
previsíveis necessidades de futura alteração e expansão do 
serviço e conseqüente modernização, aperfeiçoamento e 
ampliação dos equipamentos e das instalações;

VI - aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e 
utilização do serviço;

VII - à forma de fiscalização das instalações, dos 
equipamentos, dos métodos e práticas de execução do 
serviço, bem como a indicação dos órgãos competentes para 
exercê-la;

VIII - às penalidades contratuais e administrativas a que 
se sujeita a concessionária e sua forma de aplicação;

IX - aos casos de extinção da concessão;

X - aos bens reversíveis;

XI - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento 
das indenizações devidas à concessionária, quando for o caso;

XII - às condições para prorrogação do contrato;

XIII - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da 
prestação de contas da concessionária ao poder concedente;

XIV - à exigência da publicação de demonstrações 
financeiras periódicas da concessionária; e
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XV - ao foro e ao modo amigável de solução das 
divergências contratuais.

0  Contrato é omisso quanto às exigências dos incisos IV, XIII, XIV.

Ante o exposto, m ister se faz a distribuição desta impugnação e a concessão 
em caráter URGÊNCIA, inaudita altera pars, da IMEDIATA SUSPENSÃO DO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, em que é licitante a Prefeitura Municipal de 
Crato/CE.

L________ DOS PEDIDOS______________________________________________________

Seja deferida liminar inaudita altera parte, determinando-se a Secretaria 
pertinente a imediata suspensão do Edital de Concessão n9 2021 .12 .10 .1 .

a) Sejam citados, para, querendo, apresentarem razões de justificativas, para que se 
manifeste sobre as irregularidades apontadas constantes do Edital.

b) Ao final, ouvidas as partes e realizada a regular instrução, desde já, se pleiteia 
célere, para que possa ser útil a presente impugnação, requer-se seja assinalado 
prazo a Secretaria para a confecção de novo edital, escoimado das irregularidades 
aqui apontadas;

c) Por fim, seja julgada procedente a impugnação, para suprimir no edital as 
disposições ilegais e acrescentar as disposições omissas.

Crato, 18 de março de 2022.

Dra. Roberta Borges 
OAB/SP 391 .383
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VR TECNOLOGIA E MOBILIDADE URBANA LTDA devidamente inscrita no CNPJ sob
o n9 22,319,648/0001-68 com sede na cidade de Rio Claro, estado de São Paulo na 
Avenida 17, 1148- Saúde, CEP, 13500-320, devidamente representado por seus 
representantes legais o Sr, Roberto Borges Boaventura, brasileiro, divorciado, 
empresário, portador do Registro Geral de nô. 13.968.199-1 emitido pela SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob o n8 039,946,648-70 e o Sr, Valdir Antônio.Duarte, brasileiro, 
divorciado, empresário, portador da cédula de identidade sob o ne 5,172.237-9 
SSP/SP e inscrito no CPF sob o ns 419,757,078-34 constituem sua bastante 
procuradora a Dra. Roberta Borges Perez Boaventura, brasileira, solteira, 
advogada portadora da OAB/SP 391,383, inscrita no CPF de n- 406,067.388-94 a 
quem confere(m) amplos, gerais e ilimitados poderes para tratar e resolver sobre 
qualquer assunto, negócio e interesse dele(a)(s) Outorgante(s), representando- 
o(a)(s) ativa e passivamente, em juízo uu fora dele, podendo juntar e retirar 
documentos, prestar declarações, requerer, recorrer, fazer declarações 
complementares, se necessário, autorizar cancelamentos, averbações e matrículas, 
concordar com termos, cláusulas, cálculos, condições e formas de pagamentos; 
confere ainda poderes para constituir advogados, com os poderes da cláusula 
judicia" para o foro em geral, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, para propor 
contra quem de direito as ações competentes, e defender os interesses do(a)(s) 
DatOj-ganteQs) nas contrarias, seguindo umas e outras até final decisão, usando dos 
rtiur^os legais e acompanhando-os, praticando, requerendo, alegando e assinando o 
que se faça necessário; enfim, praticar todos os demais atos necessários ao bom e fiel 
cumprimento do presente mandato, que dará tudo por bom, firme e valioso, como se 
presente fosse, sendo vedado o seu substabelecimento no todo ou em parte, com ou 
sem reserva de poderes.

Rio (

ROBERTO BORGES BüÂFENTOlã 
REPRESENTANTE LEGAL

VALDIR O DUART1
REPRESENTANTE LEGAL

O DUARTE

c

ROBERTA BORGES Assinado de forma digitai por ROBERTA
BORGES PEREZ BOAVENTURA

PEREZ BOAVENTURA Dadas: 2020.09.2210:11:23 -03'00'
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SERVCONT-SERVICOS CONTÁBEIS E FISCAIS

VR TECNOLOGIA E MOBILIDADE URBANA LTDA

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA

Pelo presente Instrumento Particular de Constituição de Sociedade Limitada ROBERTO  
BORGES BOAVENTURA, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG.
13.968.1 <><>-1 SSP/SP, data da expedição 16/06,1997, e do CPF. 039.946.648-70. residente e 
domiciliado à Avenida Artur Augusto de Moraes n°. 2020 -  Io andar - Distrito Industrial, na cidade 
de Elias Fausto, Estado de São Paulo, Cep. 13,350-000; c VALDIR ANTONIO DUARTE, 
brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. rf. 5.172.237-9 SSP/SP, 
data de expedição 03/02/2012 e do CPF. n° 419.757.078-34. residente e domiciliado na Avenida 17. 
1148 -  Saúde, na cidade de Rio Claro, Estado de Sâo Paulo. Cep. 13500-320; resolvem de comum 
acordo constituírem uma sociedade limitada com seu contrato social nas normas do novo código 
civil, que serão regidas pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIRA: A sociedade girará sob a denominação de ‘‘V R  TECNOLOGIA E  
MOBILIDADE URBANA LTDA.” e terá sua sede na cidade de Rio Ciaro. Estado de São Paulo, 
na Avenida 17, 1148 -  Saúde, Cep. 13500-320 ficando eleito o foro da Comarca de Rio Claro/SP. 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA; A sociedade terá o objetivo social de prestação de serviços de 
Instalação de Painéis Publicitários, Monitoramento Urbano. Serviços Urbanos, Serviços Trópicos 
Municipais, Estacionamento Rotativo, Parquímetro. Radar, Paisagismo. Serviços de Praças 
Publicas, Serviços Mobiliário Urbano, Avance de Sinal Multi Sensor, Barreira Fixa. Sina! Via. 
Tecnologia da Informação, Concessão de Serviços Públicos.

CLÁUSULA T ER C EIR A : A sociedade poderá ainda, de acordo com a vontade dos sócios, abrir, 
manter e fechar filiais, sucursais, em qualquer parte do território nacional.
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CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 10/04/2015. e seu prazo é 
indeterminado.

Rua General Osório, 269 -  Centro
FONE/FAX (019) 3464-9686 -  Santa Bárbara d’Oeste

servcontjit@uol.com.br
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! CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social é de R$ 10.000.00 (dez mil reais), dividido em 10,000 
| (dez mil) quotas de capital no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e 
j integralizadas neste ato, em moeda corrente do país, ficando distribuídas entre os sócios da seguinte
i forma:

VALDIR ANTONIO DUARTE.................................... ...................... 9.100 quotas RS 9.100,00 = 91%
RO BERTO  BORGES BOAVENTURA........... ........... ............... .........900 quotas RS 900,00 = 9%

TO TAL DO CAPITAL SOCIAL.................................. .............. 10.000 quotas RS 10 .00 0 ,0 0 = 1 0 0 %

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social, nos ternos dos A r t  1.052 da 
lei 10.406 de 10.01.2002.

CLÁUSULA SEXTA : As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a | 
terceiros sem o consentimento de ambos os sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sita aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, A rt  1.056, Art. 1.057 da lei 10.406 de 
10.01.2002.

CLAUSULA SÉTIM A: A administração da sociedade será exercida por ambos os sócios; em 
conjunto ou isoladamente, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como. onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização dos sócios, (arts. 997, VI; 1 .013 .1 .015 ,1064 , CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA: O sócio VALDIR ANTONIO DUARTE terá direito a uma retirada 
mensal a título de Pró-labore. observadas as disposições regulamentadas.

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administrado/es 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do invemárioí do

Rua General Osório. 269 -  Centro
FONE/FAX (019) 3464-9686 -  Santa Bárbara cTOeste

servcontjlt@uol.com.br
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balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sóetas, Bâ:pep«|® 3vite suas 
IttBlaSs OS A r t 1.065 da lei 10,406 de 10.01.2002,

CLÁUSULA DÉCIM A: É expressamente vedado o uso da denominação social etn negócios
alheios ou estranhos aos fins sociais, tais como: avais, fianças» endossos, garantias, etc., sob pena de 
nulidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM I. 1 U N o s  quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador se for o caso. Art. 1.071 e 1.072, 
Parágrafo 2° e A r t  1.078 da lei 10.406 de 10.01.2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; No caso de falecimento de quaisquer dos sócios a sociedade 
não será extinta, levantando-se um; balanço especial nesta data e se convier aos herdeiros do Pré- 
morto, será lavrado uni novo contrato com a inclusão destes com os direitos legais ou então os 
herdeiros receberão todos seus iiaveres apurados até o balanço especial.

CLÁUSULA DÉCIM A T ER C EIR A : O pagamento correspondente à cláusula anterior, será feito 
em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas, corrigidas monerarianients. vencendo-se a primeira 
90 (noventa) dias após a data do falecimento, salvo acordo entre as partes,

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que sociedade J 
se resolva em relação a seu sócio, A r t  1.028 e 1.031 da lei 10.406 de 10.01.2002.

CLÁUSULA DÉCIM A QUARTA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade,, por iei especial» ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacionaL 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou/a 
propriedade. Art.1.011 Parágrafo F  da Lei 10.406 de 10.01.2002.

Rua General Osório, 269 -  Centro
FONE/FAX (019) 3464-9686 -  Santa Bárbara d’Oeste
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SERVCONT-SERVICOS CONTÁBEIS E  FISCAIS
j Declaramos nâo estarmos inclusos emineíihlim: dDS' crimes previstos em lei, que nos impeça dt
I exercermos atividade mercantil.

(Q
s_
CDO
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de constituição em Oj® 
(três) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas abaixo mencionadas, que a ludc-g 

 ̂presenciam para os fins de direito.
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EDITAL CONCORRÊNCIA N° 2021.12.10.1
A Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato/CE, 
nomeada pela portaria n° 3012001/2021 - GP, Crato/CE, de 30 de 
Dezembro de 2021 nos termos da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 
1993 e demais normas legais pertinentes, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que às 08h30min do dia 25 de março de 
20-22, na sala de Comissão Permanente de Licitação situada no 
localizada no Largo Júlio Saraiva, S/N°- Crato/Ceará, serão recebidos 
os envelopes referentes aos documentos de habilitação, proposta 
técnica^e proposta de preços, para a presente licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo "TÉCNICA E PREÇO" sob regime de 
empreitada por preço unitário, visando a contratação da empresa 
vencedora do certame para cumprir o objeto do presente Edital.
1 - OBJETO:
1.1 - Constitui objeto desta licitação a CONCESSÃO PÚBLICA PARA 
GERENCIAMENTO DO SERVIÇO DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO PAGO NO MUNICÍPIO 
DE CRATO-CE, ZONA AZUL E ZONA MARROM, A SER OPERACIONALIZADO ATRAVÉS 
DE APLICATIVO ELETRÔNICO, CONFORME OS ANEXOS INTEGRANTES DESTE EDITAL.
1.1.1 - As especificações técnicas dos serviços encontram-se no, 
Projeto Básico e seus anexos.
2 - PRAZOS
2.1 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua 
apresentação.
2.2 - A implantação do Estacionamento Rotativo Zona Azul e Zona Marrom 
Eletrônicos no Crato deverá ser executada conforme Anexo I, parte 
integrante deste edital, sendo a primeira etapa para o Zona Azul e a 
segunda para o Zona Marrom. Para execução de cada etapa deverá ser 
respeitado um prazo mínimo de 30 (trinta) e no máximo de 60 (sessenta) 
dias, de acordo com a avaliação feita pela Engenharia de Trânsito do 
DEMUTRAN.
2.3 - O prazo de execução dos serviços será de 48 (quarenta e oito) 
meses, contados a partir da data de expedição da respectiva Ordem de 
Serviço, nos termos do § 4o do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93.
2.3.1 Os prazos de execução e vigência admitem prorrogação caso ocorra 
um dos motivos elencados no art. 57, da Lei n° 8.666/1993.
2.3 - A Licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento 
de Contrato, devendo fazê-lo no prazo de até 05 (cinco) dias 
consecutivos, contados a partir da data da convocação oficial, sob 
pena de decair o direito à contratação, nos termos do art. 64 da Lei 
Federal n° 8.666/93.
3 - RECURSOS FINANCEIROS
A contratada é obrigada a prestar contas com a CONTRATANTE através do/-~v

prestação dos serviços, devendo
detalhado contendo os valores diários e mensais arrecadados 
acompanhados de comprovante de depósito feito no Banco do Brasil na 
Agência 0094-9 e Conta Corrente - PMC - Arrecadação Zona Azul N° 
38.302-3, diretamente no caixa bancário ou por meio de transferência 
eletrônica direta, além de relação com numeração dos bilhetes vendidos

DEMUTRAN até o 5° (quinto) dia útil
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no período do relatório e informação do estoque de bilhetes 
disponível.
4 - COMPONENTES DESTE EDITAL
4.1 - Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante:
4.1.1 - Projeto Básico; (ANEXO I).
4.1.2 - Áreas Projetadas;
4.1.3 - Especificação da Sinalização?
4.1.4 - Memória de Cálculo para Preço Máximo Admitido;
4.1.5 - Características Mínimas do Sistema Eletrônico,-
4.1.6 - Tabela de Requisitos Funcionais ê Técnicos;
4.1.7 - Minuta do Contrato (Anexo II);
4.1.8 - Modelo de Carta Proposta (Anexo III);
4.1.9 - Modelo de Declaração de Superveniência (Anexo IV);
4.1.10 - Modelo de Declaração de Vínculo Familiar (ANEXO V);
4.1.11 - Modelo de Declaração de Vínculo Empregatício (ANEXO VI);

5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1 - Somente poderão participar da presente licitação, empresas 
regularmente estabelecida no país e que sua finalidade e ramo de 
atuação principal, expressos no ato de sua constituição ou em suas 
alterações, estejam ligados ao objeto desta licitação.
5.1.1 - Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, 
manifestar-se ou representar qualquer empresa licitante no presente 
certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes 
documentos:

I - documento oficial de identidade,-

II - procuração por instrumento público ou particular, este último 
reconhecido firma, inclusive com outorga de poderes para, na forma da 
lei, representar à licitante e praticar os atos a que se destinam, 
pertinentes ao certame, em nome da licitante.

5.1.2 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com 
poderes de representação, sócio-gerente, diretor do licitante ou 
titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o 
documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura.

5.2 - Será vedada a participação de empresas quando:
5.2.1 - Declaradas ínidôneas por ato do Poder Público;
5.2.2 ~ Estiver sob processo de falência ou concordata;
5.2.3 - Impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a 
Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos descentralizados;
5.2.4 - Enquadradas nas disposições do Art. 9 o da Lei Federal 
8.666/93;

n"

5.2.5 - Reunidas em consórcio.
5.2.6 - Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos 
da Licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto

G
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desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame 
licitatõrio.

6 - FORMAS DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
6.1 - Os documentos de habilitação, a proposta técnica e a proposta de 
preços deverão ser apresentados em 03 (três) envelopes distintos, 
indevassáveis, fechados ou lacrados, endereçados à Comissão Permanente 
de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO, constando:

A) CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° ____________________
Envelope n° 01 - "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 
(Razão Social e Endereço do Licitante).

B) CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° ___________________
Envelope n° 02 - "PROPOSTA TÉCNICA"
(Razão Social e Endereço do Licitante).

C) CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° ___________________
Envelope n° 03 - "PROPOSTA DE PREÇOS"
(Razão Social e Endereço do Licitante).

7 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n° 01)
7.1 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião 
de notas ou por membro da Comissão Permanente de Licitação, ou por 
publicação em órgão da imprensa oficial, reservado à Comissão 
Permanente de Licitação o direito de exigir a apresentação dos 
originais, a seu critério.
7.1.1 - Caso haja interesse que os documentos sejam autenticados pela 
Comissão Permanente de Licitação, essa autenticação deverá ser 
providenciada pela Licitante até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
data e hora marcadas para entrega da proposta, no horário do 
expediente.
7.2 - Para habilitação à presente licitação, são exigidos dos 
Licitantes os documentos a seguir discriminados, em 01 (uma) via, e 
relativos a:

HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.2.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual;
7.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, 
juntamente com todas as eventuais alterações, ou, se for o caso, a 
alteração social consolidada devidamente registrada, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores;
7.2.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício;
7.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
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7.2.5 - Cópia da Cédula de Identidade de todos os sócios, diretores ou 
do empresário individual, no caso de sociedade anônima pode ser 
apresentada a cópia da cédula de identidade de seus administradores, 
membros de conselho de administração e da diretoria acompanhadas dos 
atos que os nomearam.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7.2.5 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ/MF);
7.2.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do licitante.

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser 
feita através da Certidão Negativa de Tributos e Contribuições 
Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da Portaria 
Conjunta PGFN/RFB.

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá 
ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos 
inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá 
ser feita através Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda 
Municipal de seu domicílio;

7.2.7- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação
- CRS;

7.2.8- Prova de situação regular perante o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, através da Certidão Negativa de Débito - CND;

7.2.9 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943.

7.2.10 - Para as comprovações de regularidade, com a Fazenda Federal, 
exigida no item 7.2.8, alínea "a" deste edital, e perante o Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, item 7.2.8, a partir do dia 03 
de novembro de 2014, serão consideradas as Certidões de regularidade 
de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa 
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
exceto se as certidões de regularidade anteriores ainda estiverem 
vigentes na data do certame.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
7.2.11 - Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) que a 
proponente realizou satisfatoriamente a implementação de Sistema 
Informatizado que suporte plataforma de serviços digitais. Para tal 
comprovação, serão aceitos atestados contendo no mínimo as seguintes 
atividades de maior relevância, conforme segue:
1. Fornecimento e implementação de serviços de monitoração 
recursos de TIC (Tecnologia da Informação e Comunicação);
2. Gerenciamento dinâmico e proativo de Alertas;
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3. Central de Atendimento aos usuários;
4. Condução de processo de treinamento dos funcionários da concedente 
para operação de sistema informatizado;
5. Serviços de Consultoria especializada com a implantação, 
desenvolvimento de dashboards e desenvolvimento de aplicação Web;
6. Customizações realizadas com integração de sistemas no ambiente 
WEB envolvendo as seguintes tecnologias: VB.NET; ASP.NET em Banco de 
Dados SQL Server 2005 ou superior, Windows Server 2003 ou superior e 
IIS (Internet Information Server), com consultoria, manutenção e 
suporte técnico referente a sistema de Pedidos.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA:
7.2.12 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último 
exercício social, já exigiveis, apresentados na forma da lei, assinado 
por profissional habilitado no Conselho de Contabilidade e em dia com 
suas obrigações, e que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Com 
base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade 
financeira da empresa, devendo ser atendidos os índices a seguir:

A) índice de Endividamento Total (IET)
IET = Exigível Total Ativo Total  ̂ 0,50

B) índice de Liquidez Corrente (ILC)
ILC = Ativo Circulante •* Passivo Circulante  ̂ 1,00

C) índice de Liquidez Geral (ILG)
ILG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) * (Passivo 
Circulante + Exigível a Longo Prazo) 1,00;

7.2.13.1 - Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, a PREFEITURA se reserva o direito 
de exigir a apresentação do livro diário onde o Balanço Fiscal foi 
transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para julgamento e 
verificação dos valores apresentados e calculados pelos Licitantes.
7.2.13.2 - Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) ano de 
atividade, o Balanço a ser apresentado, será o Balanço de Abertura.
7.2.14 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica.
7.2.15 - Declaração registrando que não emprega menor de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como, não emprega menor 
de 16 anos, nos termos da Lei 9.854/99 e Decreto Regulamentar 
4.358/02;
7.2.16 - Declaração de Vínculo Familiar, em conformidade com o anexo V 
do edital.
7.2.17 - Declaração de Vínculo Empregatício, em conformidade com anexo 
VI do edital.

8 - DA PROPOSTA TÉCNICA (Envelope n° 02)
8.1 - As licitantes deverão apresentar PROPOSTA TÉCNICA em 01 (uma) 
via em papel personalizado da empresa e uma via em mídia digital, 
atendendo às condições estabelecidas neste Edital, contendo a razão  ̂
social, nome e número da carteira de identidade e assinatura de seu/'/ 
representante.

DonniBünnRiü hprai no MUNICÍPIO
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8.2 - Os licitantes deverão atender todas as exigências contidas no 
PROJETO BÁSICO Anexo I deste edital.

9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS (Envelope n° 03)
9.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, 
preenchidas em duas vias datilografadas/digitadas ou impressas por 
qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, entregues em envelopes opacos e lacrados.
9.2 ~ Os licitantes deverão atender todas as exigências contidas no 
PROJETO BÁSICO Anexo I deste edital.

10 - PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO
10.1 - No dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, na 
presença dos Licitantes, a Comissão Permanente de Licitação instalará 
a sessão de recepção das propostas, quando:
10.1.1 - Solicitará as credenciais dos representantes das empresas 
licitantes e as conferirá com documento de identificação do portador. 
Caso o representante credenciado seja sócio ou dirigente da Licitante, 
tal condição deverá ser comprovada mediante a apresentação da 
documentação apropriada;
10.1.2 - Na seqüência dos trabalhos serão abertos os envelopes n" 01 
contendo a documentação de habilitação, sendo que a documentação 
contida nos ditos envelope será distribuída para análise e rubrica por 
parte dos membros da Comissão e dos representantes credenciados das 
Licitantes;
10.1.3 - Analisada a documentação de habilitação, caso todas as 
Licitantes sejam consideradas habilitadas e, mesmo havendo 
inabilitação, haja renúncia expressa de recurso por parte de todas as 
Licitantes, condição esta a ser consignada em ata, na mesma seção 
inaugural poderão ser abertos os envelopes n° 02 contendo as proposta 
técnicas. Caso contrário, serão recebidos pela Comissão os envelopes 
n° 02 e n° 03, que terão os seus lacres rubricados pelos presentes 
para ficarem sob a guarda da Comissão que informará, pelos meios 
próprios, o resultado do julgamento da documentação de habilitação.
10.1.4 - Caso ocorra a primeira hipótese prevista acima, a 
subcomissão designado pelo Departamento Municipal de Trânsito 
DEMUTRAN, nomeada através de portaria analisará a documentação contida 
na Proposta Técnica e informará, pelos meios próprios, o resultado da 
classificação nesta proposta, abrindo o prazo de recurso previsto em 
Lei. Decorrido o prazo recursal e não havendo manifestação por parte 
dos interessados ou, caso haja recursos, após o julgamento dos mesmos, 
na forma da Lei, será marcada data para a seção de abertura do 
Envelope n“ 03 que contém a Proposta de Preço.
10.1.5 - Ocorrida a segunda hipótese prevista em 10.1.3, a Comissão 
analisará a Documentação de Habilitação e as eventuais impugnações ou 
recursos e informará, pelos meios próprios, o resultado da 
habilitação, abrindo o prazo de recurso previsto em Lei. Decorrido o 
prazo recursal e não havendo manifestação por parte dos interessados 
ou, caso haja recursos, após o julgamento dos mesmos, na forma da Lei, 
será marcada data para a sessão de abertura do Envelope n° 0 2 que 
contém a Proposta Técnica, ocasião em que a documentação contida nos 
ditos envelopes será distribuída para análise e rubrica por parte dos
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membros da Comissão e dos representantes credenciados das Licitantes, 
procedendo-se, daí em diante, como estabelecido em 10.1.4.
10.1.6 - Aberto o Envelope n° 03 - Proposta de Preço e distribuída a 
documentação nele contida para análise e rubrica dos membros da 
Comissão e dos representantes credenciados das Licitantes, a Comissão 
analisará os preços propostos e comunicará, pelos meios próprios, o 
resultado da classificação nesta proposta e abrirá o prazo de recurso 
previsto em Lei. Decorrido o prazo recursal e não havendo manifestação 
por parte dos interessados ou, caso haja recursos, após o julgamento 
dos mesmos, na forma da Lei, será procedido o julgamento final e 
comunicado às Licitantes, pelos meios próprios, o resultado da 
Licitação.

11 - JULGAMENTOS DA PROPOSTA TÉCNICA
11.1 - Conforme especificado no item 13 do Projeto Básico anexo I 
deste Edital.

12 - JULGAMENTOS DA PROPOSTA DE PREÇOS
12.1 - Conforme especificado no item 15 do Projeto Básico anexo I 
deste Edital.

13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E PREÇO
13.1 A nota máxima possível da Licitante no "FATOR DESEMPENHO" (FD) é 
de 100 (cem) pontos, compostos pela soma de VRT (VALOR DOS REQUISITOS 
TÉCNICOS) + VRF (VALOR DOS REQUISITOS FINANCEIROS). Para efeito de 
avaliação do desempenho o VRT máximo será de 70 (setenta) pontos e o 
VRF será de 30 (trinta) pontos, conforme demonstrado abaixo.
13.2 O VRT será apurado com base na soma dos pontos da Tabela de 
Requisitos Funcionais e Técnicos do Anexo V do Projeto Básico. Este 
valor será calculado pela fórmula abaixo:
VRT = (70 X TPT) / MPT 
Onde:
TPT = Total de pontos técnicos - Valor da soma dos pontos atingidos no 
Anexo V do Projeto Básico;
MPT = Máximo de pontos técnicos - Valor máximo de pontos técnicos 
possíveis no Anexo V do Projeto Básico, sempre será 140.
13.3 O VRF será apurado com base no percentual mensal repassado à 
Concedente informado na Proposta Comercial.
a. A comissão julgadora preencherá a tabela abaixo com nome das 
empresas classificadas, o VRT e o VRF.

A tabela deverá ser ordenada do maior para o menor VRT;

....... tiEE

j
|
b. O VRF será obtido pelo percentual de repasse apresentado na 
proposta comercial, conforme regras abaixo:
A(s) empresais) que tiverem o maior VRF terão um VRF = 30, o VRF das 
demais empresas será obtido pelo cálculo abaixo:

VRF = (VREA X 30) / VRM



Avaliada
Onde:
VREA = Valor de Repasse da Empresa

VRM = Valor de Maior Repasse

13.4 A classificação final das propostas será feita pela ordem 
decrescente das notas finais de avaliação dos licitantes, calculadas 
de acordo com as fórmulas estabelecidas e observando o critério de 
julgamento.
13.5 Observadas as disposições contidas na Lei 8.666/1993, serã 
declarada vencedora do certame a proposta que obtiver o MAIOR FATOR DE 
DESEMPENHO, onde FD = VRT + VRF.
13.6 Caso ocorra empate na pontuação final obtida pelos licitantes, 
entre empresas na mesma condição de prevalência, adotar-se-á a NOTA da 
VRT como critério de desempate, prevalecendo a de maior pontuação. 
Persistindo o empate, a classificação se darã por meio de sorteio, na 
forma da Lei 8.666/93.
13.7 0 resultado do julgamento das propostas, obedecida a pontuação 
final obtida, será dado conhecimento aos licitantes.

13.8 DA PROVA DE CONCEITO
13.8.1 A primeira colocada, considerada Licitante Vencedora 
Provisória, será convocada pelo (a) Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação, que marcará em comum acordo, e em até 02 (dois) dias 
úteis, a data e o local, para realização de uma PROVA DE CONCEITO, 
onde uma Comissão Técnica designada pelo Poder Executivo Municipal 
avaliará, se a solução ofertada pela licitante atende aos requisitos 
mínimos exigidos. A comissão serã constituída por técnicos do 
Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN, bem como da 
Coordenadoría de Tecnologia da Informática da SEFINPLAN.

13.8.2 A Comissão Técnica designada poderá solicitar, a seu critério, 
durante a Prova de Conceito, para fins de diligência de conformidade 
técnica e visando aferir os requisitos funcionais e as condições de 
operação, a demonstração técnica de qualquer item do edital.

13.8.3 Caso a empresa não venha a ser aprovada, serã imediatamente 
desclassificada e, nesta ocasião, será convocada a colocada 
subsequente para realização da PROVA DE CONCEITO.
13.8.3.1 A Solução será rejeitada se:
a) Apresentar problemas de funcionamento durante a análise; 
b> Apresentar divergência a menor em relação às especificações 
técnicas da proposta;
B) Desatender às solicitações da Comissão.

13.8.4 A aprovação na PROVA DE CONCEITO é obrigatória para as etapas 
subsequentes do processo licítatório. Não será adjudicada a empresa 
que não concluir satisfatoriamente, (APROVADO), a PROVA DE CONCEITO.

14 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1 - Dos atos da Comissão Permanente de Licitação ou do Gestor do 
Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN, através da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública do Município de CRATO, decorrentes da
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aplicação da legislação em que se fundamenta a presente licitação, 
cabe recurso na forma do art. 10 9 da Lei n° 8.66 6/93.

15 - HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
15-1 _ O resultado da licitação serã submetido ao Gestor do 
Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN, através da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública, para homologação e adjudicação do 
objeto da licitação ã Licitante vencedora do certame.
15.2 - A Licitante vencedora será convocada para assinar o respectivo 
instrumento contratual, de acordo com a minuta constante do Anexo II, 
no prazo definido no item 2 deste Edital.
15.3 - Se a Licitante vencedora não assinar o termo do Contrato, não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo referido no 
subitem anterior, fica facultado Gestor do Departamento Municipal de 
Trânsito - DEMUTRAN, através da Secretaria Municipal de Segurança 
Pública, convocar as demais Licitantes, por ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições e preços propostos 
pelo primeiro classificado, sendo os preços atualizados de 
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n° 
8.666/93, e suas alterações.

16 - RESCISÃO CONTRATUAL
16.1 - Constituem motivos para a rescisão do Contrato os casos 
relacionados nos arts. 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
16.2 - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos 
incisos I a XI, art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, terã a CONTRATADA 
direito, exclusivamente, ao pagamento dos serviços corretamente 
executados, perdendo ainda em favor da PREFEITURA MUNICIPAL, o valor 
das garantias contratuais, a título de pena convencional;

16.3 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do 
art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido,-

16.4 - A subcontratação total ou parcial, a cessão ou transferência 
total ou parcial do objeto contratado, sem a anuência prévia da 
Contratante;
16.5 - Dar em garantia ou utilizar o Contrato decorrente da presente 
licitação para qualquer operação financeira.

17 - PENALIDADES
17.1 - A Licitante vencedora que não comparecer, dentro do prazo e 
condições estabelecidos neste Edital e seus Anexos, para assinar o 
Contrato ou, injustificadamente, se recusar a fazê-lo, decairá do 
direito à contratação sujeitando-se, ainda, cumulativamente, às 
sanções estabelecidas nos itens I e III, do Art. 87 da Lei Federal n.a 
8.666/93 e suas alterações, facultando-lhe prévia defesa no prazo de
05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação feita pela PREFEITURA 
MUNICIPAL, dando-lhe ciência da falta que é imputada;
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17.2 - As sanções somente serão aplicadas após regular processo 
administrativo em que serão assegurados à CONTRATADA o contraditório e 
a defesa ampla e prévia, nos prazos de Lei;
17.3 - Serã aplicada multa nos seguintes percentuais e casos:
17.3.1 - 0,1 % (zero vírgula um por cento) sobre o valor global do 
Contrato, por dia de atraso no início da sua execução ou no 
descumprimento de qualquer prazo contratual estabelecido;
17.3.2 - 1% {um por cento) sobre o valor do Contrato, nas hipóteses de 
inexecução total ou parcial do Contrato.
17.4 - 0 valor das multas aplicadas, se não recolhido aos cofres da 
PREFEITURA MUNICIPAL na forma estabelecida, será descontado da 
Garantia de Execução do Contrato prestada pela CONTRATADA;
17.5 - Se o valor das multas for superior ao da Garantia de Execução 
do Contrato, além de perder esta, a CONTRATADA responderá pela 
diferença verificada, que serã descontada de eventuais pagamentos 
devidos pela PREFEITURA MUNICIPAL, ou cobrada judicialmente;
17.6 - 0 valor das multas aplicadas deverá ser recolhido aos cofres da 
PREFEITURA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da notificação à CONTRATADA da decisão que denegou sua defesa;
17.7 - A sanção de suspensão temporária de participar em licitação 
promovida pela PREFEITURA e de com ele contratar será aplicada nos 
seguintes casos:
17.7.1 - Configuração da hipótese prevista no subitem 19.1 deste 
Edital;
17.7.2 - Atraso injustificado no cumprimento de obrigação assumida 
contratualmente que resulte prejuízos para a PREFEITURA MUNICIPAL;
17.7.3 - Execução insatisfatória do objeto do Contrato quando, pelo 
mesmo motivo, já tiver sido aplicada a sanção de advertência;
17.7.4 - Execução dos serviços inerentes ao objeto do Contrato sem 
observância das normas técnicas ou de segurança.
17.8 - A sanção de declaração de inidoneidade, para licitar ou 
contratar com a Administração Pública Estadual, serã também proposta 
pela PREFEITURA MUNICIPAL ao Estado da Ceará, sempre que o 
descumprimento de obrigação contratual, imputável à CONTRATADA, 
resultar em prejuízos financeiros ou patrimoniais para a PREFEITURA ou 
ensejar a rescisão unilateral do Contrato;
17.9 - As sanções previstas, poderão também ser aplicadas às empresas 
que:
17.9.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por 
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
17.9.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos 
desta licitação;
17.9.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para ser contratado;
17.10 - A PREFEITURA MUNICIPAL poderá, a seu exclusivo critério e 
independentemente da aplicação de outras penalidades  ̂ cabíveis, 
rescindir o Contrato após aplicar, por mais de 20 (vinte) dias 
corridos, a multa a que se refere ao sub-item 18.3.1 deste Edital;
18 - COMPONENTES DA EQUIPE TÉCNICA



18.1 - A mobilização ou desmobilização total ou parcial da Equipe 
Técnica da Licitante CONTRATADA e respectivo apoio ou a substituição 
de qualquer um dos componentes somente poderá ser feita mediante 
autorização prévia da Fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL;
18.2 - Todos os componentes da Equipe Técnica deverão pertencer ao 
quadro permanente da Licitante CONTRATADA, sendo a comprovação do 
vínculo empregatício será feita mediante cópia autenticada da CTPS - 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, que demonstre a relação do 
profissional com a sociedade empresarial, ou através de cópia 
autenticada do contrato social atualizado, devidamente registrado na 
Junta Comercial quando se tratar de sócio da empresa ou por certidão 
da Junta Comercial onde conste esta informação.
18.3 - A CONTRATADA se obriga a deixar à disposição da Fiscalização da 
PREFEITURA MUNICIPAL, sempre que solicitada, a documentação 
comprobatória relativa às fichas financeiras funcionais dos membros da 
Equipe Técnica, e respectivos recolhimentos de impostos, todos 
compatíveis com os valores propostos pela CONTRATADA.
19 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
19.1. 0 valor percentual correspondente ao valor da proposta vencedora 
deverá ser recolhido aos cofres públicos (repasse para a Prefeitura 
Municipal do Crato através da Conta Corrente - PMC - Arrecadação Zona 
Azul Agencia 0094-9 e C/C 38.302-3 do Banco do Brasil), diretamente no 
caixa ou por meio de transferência eletrônica direta, concomitante com 
a prestação de contas referida, conforme Projeto Básico deste Edital.
19.2. A empresa concessionária serã remunerada pelo valor arrecadado 
deduzido o percentual auferido no processo licitatório que será de no 
mínimo 08% (oito por cento), descontado mensalmente e comprovado pela 
prestação de contas.
19.2.1 Para efeito de prestação de contas do sistema, será considerado 
um único procedimento administrativo no tocante à operação de venda, 
tanto para o Zona Azul como para o Zona Marrom, devendo acontecer uma 
única prestação de contas com apresentação individual dos valores 
inferidos para cada venda.
19.2.2 O DEMUTRAN receberá a prestação de contas através da diretoria 
ou por servidor por ela indicada, devendo informar à contabilidade 
mensalmente a regularidade dos repasses pela contratada.
20 - CRITÉRIOS DE REAJUSTE
2 0.1. As tarifas do serviço conferidas pelo projeto básico só poderão 
ser reajustadas mediante estudo de viabilidade econômico-financeira, 
devendo ser apresentado pela concessionária ao Departamento Municipal 
de Trânsito - DEMUTRAN para análise e parecer autorizando ou não o 
reajuste, desde que não cause impacto na economia local.
20.2. Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 
(doze) meses, a contar da data do início da cobrança decorrente desta 
concessão, mediante apresentação, pela contratada, junto ao DEMUTRAN 
da proposta devidamente justificada com a respectiva viabilidade 
técnica econômico-financeira apresentada em planilha de cálculo, desde 
que não cause impacto na economia local, levando em conta para efeitos ^ 
de reajuste a variação percentual acumulada no período sob análise, do / f 
IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente caso v y  
este venha a ser extinto ou substituído.
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21 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
21.1 - Os serviços serão recebidos e atestados pela PREFEITURA ou por 
Comissão Especial designada por autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes;
21.2 - A aceitação final dos serviços dependerá da aprovação do 
relatório "as built” e prévia verificação, pela PREFEITURA MUNICIPAL, 
de sua plena conformidade com o estipulado neste Edital e nos demais 
documentos que o complementam e integram;
21.3 - A aceitação final dos serviços não acarretará, de modo algum a 
exoneração da CONTRATADA da responsabilidade civil e técnica por 
futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução dos mesmos.
22 - CONDIÇÕES GERAIS
22.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do 
Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;
22.2 - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos 
causados â PREFEITURA MUNICIPAL ou a terceiros na execução dos 
trabalhos contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições e multas, isentando a PREFEITURA de todas e quaisquer 
reclamações pertinentes;
22.3 - A PREFEITURA MUNICIPAL poderá em qualquer tempo, paralisar ou 
suspender a execução dos serviços, mediante pagamento exclusivo 
daqueles já executados;
22.4 - Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, não 
excederão aos limites estabelecidos no Parágrafo 1°, do art. 65, da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, observada a 
exceção prevista no inciso II, do parágrafo 2o, do mesmo artigo;

22.5 - A CONTRATADA se obriga ainda a:

22.5.1 - Apresentar no prazo máximo de 05 (cinco) dias a ART - 
Anotação de Responsabilidade Técnica emitida pelo CREA/CE, e RRT 
emitida pelo CAU, Registro de Responsabilidade Técnica, pelo referente 
ao objeto desta licitação;
22.5.2 - Atender e cumprir rigorosamente as especificações, 
características e condições definidas e relacionadas neste Edital e na 
sua proposta;
22.5.3 - Reconhecer que o inadimplemento do Contrato, motivado pelo 
não cumprimento, por parte da CONTRATADA, das multas e dos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere a PREFEITURA 
MUNICIPAL a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o 
objeto do Contrato;
22.5.4 - Responsabilizar-se por todo o pessoal que utilizar, a 
qualquer título, na execução dos serviços, o qual lhe será diretamente 
subordinado e vinculado e não terá com a PREFEITURA MUNICIPAL relação 
jurídica de qualquer natureza;
22.5.5 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do ^ 
Contrato, bem como pelas multas ou penalidades correspondentes, caso/ y  
ocorram.
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22-5.6 A contratada deverá atender todas as exigências contidas no 
PROJETO BÁSICO Anexo I deste edital.

23 - DISPOSIÇÕES FINAIS

23 .1 - A efetiva participação do interessado nesta licitação implicará 
no seu pleno acordo com todos os termos deste Edital bem como da 
observância das normas legais, regulamentares, administrativas e 
técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos e será interpretada 
como que tomou conhecimento de todas as informações relativas às 
condições disponíveis e necessárias para o cumprimento das obrigações 
objeto do Contrato a ser firmado com a PREFEITURA MUNICIPAL, inclusive 
sobre as condições do local onde serão realizados os serviços;
23.2 - Outras informações a respeito do objeto deste Edital estarão 
disponíveis na Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA 
MUNICIPAL, no horário do expediente;
23.3 - À PREFEITURA MUNICIPAL fica reservado o direito de homologar ou 
não, anular ou revogar a presente licitação, observadas as 
formalidades legais;
23.4 - As empresas interessadas em obter quaisquer esclarecimentos 
sobre a presente licitação deverão solicitá-las por escrito, até 05 
(cinco) dias úteis anteriores à sessão inaugural, através de documento 
assinado por seu representante legal ou procurador com poderes para 
tal (documento comprobatório devidamente anexado), devendo o mesmo ser 
registrado no Protocolo da Comissão Permanente de Licitação, no 
horário do expediente. A Comissão Permanente de Licitação prestará as 
informações requeridas até 02 (dois) dias úteis antes da sessão 
inaugural acima referida.
23.5 - Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser 
obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação do Município de Crato 
em sua sede localizada no Largo Julio Saraiva, SN, Centro, Crato/Ce, 
das 08h00min às 17h00min e pelo sítio eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Ceará (TCE/CE): www.tce.ce.gov.br.

23.6 - Todas as notificações/advertências/convocações para as empresa 
participantes e/ou vencedora serão feitas via DIARIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DO CRATO (www.crato.ce.gov.br/diario-oficial) .

Crato-CE, 04 de fevereiro de 2022.

Valéria âa%parmo Moura
Presidenta da Comissão Iprmanenre de Licitação

http://www.tce.ce.gov.br
http://www.crato.ce.gov.br/diario-oficial


SETOR DE LICITAÇÕES

PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO

“ftEFoTURA MUNI® 
PIS w®.

PREFEITURA DO

fc CRATO
1'mÂOPPXiTACAO,

ANEXO I - PROJETO BÁSICO



“RuFcíTURA MtlMCIPAt DE CRATO/CE
W . ’

É
PREmnfluoo
m i mseau«AMç* púbiíc» j ' S * f

ft
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1. INTRODUÇÃO " a$*‘

O projeto 2om  Azul e Zona Marrom eletiooíccs, proposto pelo DEMUTRAN do cSlIP® ^ *fòV% 
objetiva príontammegte estabelecer dfeetrizes e subsídios técnicos paia a implantação e 
funcionalidade do sistema de estacionamento rotativo Zona Azul e Zona Manem 
eletrônicos do Gato, e devedi ser operacionalizado através de aplicativo efetmmco de 
forma que garanta total integridade funcional e financeira da arrecadação, aferição imediata 
de receitas e auditoria permanente por parte do poder Concedente.

A parar deste objetivo, é feita uma análise dos elementos técnicos relativos às opções de 
opetacionalização, smawkyos sob a ótica de seu impacto socioeconômico para os 
usuários, a viabilidade de inserção social, os aspectos urbanísticos, métodos e prazos de
execução.

1.1. O Projeto apresentado a segrnr contempla o uso das vagas de estacionamento rotativo 
pago, através de sistema eletrônico, cujos fundamentos técnicos permitam atender as 
seguintes necessidades relacionadas à gestão do estacionamento rotativo da cidade, a saber

a) Necessidade de controle da utilização das vagas de estadgiiameiito rotativo, através de 
aplicativo eletrônico, paia proporcionar o uso equilibrado levando em consideração o 
direito coletivo para uso do espaço público, focando pra isso o princípio constitucional da 
isonomia, fazendo a regulamentação da ação administrativa, que passara a delimitardireitos 
e ordenar deveres.

b) Necessidade de controle estatístico de uso das vagas, possMkandp à Administração 
Pâblka mm cori^a dê seu aso (taxa de ocupação e respeito);

1
c) Possibilidade de cobrança da tarifa de estacionamento de forma mais justa 
equitatxvamente, em função da utilização;

d) Utilização de métodos válidos e confiáveis a partir de experiências de outros órgãos do 
Sistema Nacional de Trânsito que administram o sistema e têm os resultados satisfatórios 
do ponto de vista do equíMbrio econômico e financeiro, tanto dos usuários como da gestão, 
de maneira que gere rotatividade do espaço que tem se tornado relativamente pequeno, por 
conta do aumento da frota de veículos no munkçáo, sem a relativa e proporcional 
expansão do espaço físico e geográfico das vias, principalmente nas áreas de maior 
concentração em todas as cidades bias2eiias, que são as áreas comerciais e centrais;

e) Subsidiar a tomada de decisões que visem o aprimoramento e aperfeiçmmento dos 
serviços, a partir dos dados coletados fidecbgnameaíe pek fenamenta eletrônica utilizada e 
pKjpdbr a melhoria da qualidade da prestação de serviço páblico;

1.2. Mediante tais necessidades de oi£p»izaçã0 e operacionalizaçao para utilização 
equilibrada e com equidade do espaço, depreende-se que a solução proposta pela 
ope racionalização eficiente atótvés da utilização de ferramentas modernas de gestão dfe

K 5IV
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGORAMÇA PUBUCA
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pessoas c recursos, o sistema de estacionamento rotativo de Crato pode retornar 
positivamente resuhados <fc

a) Maior fceodacio aos usuários; " _ 1  v ~ ~ ~ ~ ~

'y*c&T'úi~
to) Modernizar e aprimorar a gestão póbfea e aperfeiçoar a aplicação dos recursos 
disponibilizados;

c) Proporcionar o ordenamento do tfâasáo m s áreas de intervenção, contribuindo para o 
conforto dos usuários, pela redução de perca de tempo pauta suas sãvidades, quando terão 
proporciomimente mak espaço para estacionar e resolver negócios, cujo tempo 
compreenda a hora disponível pelo sistema e certamente gerando melhor custo-bene&io 
paia todos os tmsidbs desses espaços.

13. Para taifcaçíb do opo de elemento utilizado, fev©ii»$e em coadderaçao as praticas que 
tiveram sucesso em outros óiglos integrantes do Sistema Nacional de Trânsito e que 
deram certo, tanto do ponto de vista operacional do controle, como da economicidade paia 
garantir a cobrança de um valor acesdwl e justo que permita o eqdfflkb financeiro dos 
usuários» considerando também paia isse aspectos como:

a) Simplicidade e tkíe2aparauolé»ção do serviço por todos os usuários;

h) ifeM k k fe  eín sim opetaçlb;

c) Cbmodidade para os usuários pela dkponMízação de mais opção de pontos de venda 
dos tickets eletrônicos, para minimizar as distâncias e remir o tempo de espera desde a 
chegada ao iocal da vaga até a regularização do estacwoaniemD, conforme previsto em Lei 
Medbçai que estabelece a totóncia de lGmm(dez minutos}, atentando para o respeito aos 
idosos, às pessoas comdeffcíencia locomotora w m poém  ou íxjmsanenè;

d) Disponibilidade de ap&»tivo efetstiWbo próprio que permita ao usuário habilitar-se à 
utilização do estacbraínenfco rotativo por acionamento m  seu ptópiso aparelho eeWar, 
inclusive com possibilidade de utilização por ictasos e pessoas com deficiência, 
devidameoBe credenciadas no óigio municipal de trânsito.

2. CONSIDERAÇÕES

É importante frisar que a operacbnaüzRção d© sistema de estacionamento rotativo Zona 
Azul e Zona Marrom Eletrônicos ao Ciato terá um acompanhamento e avaliação quanto à 
sua funcionalidade, visando avaliar todos os sem aspectos operacionais c estMurais, 
focando o aprimoramento e perfeito fimcbnaffleiiso para que haja a continuidade e 
eficiência do sistema. Paia isso, o KMOTRAN^Departamento Minicipal de Trânsito, 
buscará integração da gestão através de canal abetxo essa» as equipes cpe aluarão no

SECRETARIA MDNEC2P AL DE SEGURANÇA PUBUCA.
Av.l%jÍEaetóDoffiFiaiKáscoJ220-PinEoMs£Íefca—C]Mto-CE,lisBdÍ CEP: 63.101-096
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sistema para que, de fato, possa alcançar os objetm* planejados e oker os resultados 
esperados num todo. PTOJRA m u n i c i e  c r a t o tá

Este projeto contempla a realização dos objetivos definidos con» p rio rid b B i^ ^ rl^ xT "  
DEMUTRAN, no sentido de fazer acontecer os principais elementos da sua missão, que é 
buscar sempre a melhoria da qualidade do serviço público para o quai foi designado, a 
saber, a gestão do trânsito da cidade do Grano,-'por meio da aplicação de critérios técnicos 
de engenham de trânsito, com o fim de promover o t o a  « a t  social e fortalecer a gestão 
da utilização db espaço público que administra.

Considerando a extensão geográfica e a característica da área central, que abrange 
principalmente o comércio e também o aumento ccratiemodo da íkm de vefcdbs db cidade 
do Grato, veículos esses que nataralmente precisara circular peias vias, é notório que a *
criação da Zona Azul e Zona Marrom eletmnicos tomou-se medida essencial, não só do 
ponto de vista do trânsito para sanar dificuldades db locomoção das pessoas, mas, 
principalmente,, para promover o uso mais %uaMno e adequado dos espaços pôMcos de 
estacionamento dé veículos na área central, assim como contribuir com o fomiecánento e 
cmsmmmo do comercio bcal, um dos geradores do desenvolvimento sociaL

3. SITUAÇÃO ATUAL

Aimlmeme exístê t n  grande demanda de rotatisidade no tnitasíso do Crato, pois boa 
parte da área central é ocupada por estacbaaínentos específicos para diversas finalidades 
previstas em lei Mestas ciraiastândas em que a área fivns é reduzida em ajnsequência da 
utilização por estacionamento previamente regularizado como, por exemplo, táxi caigi e 
descaiga, motocicleta, roototáxi, idoso e outros, há uma irregularidade no uso do espaço e, 
na maioria das vezes, faha local para estacionar pela ausência de critérios paia estacionar, 
principalmente, ao coraçl© &  cidade, que é o centro, a utilização db sistema de 
estacionamento rotativo e pago inibe a permanência de muitos condutores que têm a 
intenção de deixar o  vdcdb o  dia inteiro estacionado m  locai, notadamente proprietários 
de comércios.

Quando não havia o ordenamento adequado, muitos usuários que lotavam as áreas livres, 
eram comerciantes que chegavam ao castro aotes da abertura do comércio e estacionavam 
seus veículos no local onde deveria ficar livre paia os cfentes, permanecendo durante a 
maior parte do dia, com isso afetando diretamente a movimentação do comercio e* 
consequentemente o desmvolvfflseatso econômico, além de prejudicar substancialmente a 
mobilidade urbana.

Este fato ococtia antes da implantação do estacionamento rotativo Zona Azul, tendo skb 
solucionado com esse projeto, demonstrando ü  uma faceta <k saa utSidade.

SECRETARIA MIMOPAL DE SEtíURANÇA POBLICA.
Av. PeiàaefealDom Francisco, Z2Ü -  Pssss Madeira -  Crato -  CE, Brasfl. CEP 63.101-096
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Em detriraenío dó aumento da frota de vekrubs e da demanda para regularização de áftâ£‘-__ U Lt____
especificas como àquelas citadas anteriormente, o espaço púb&oo tende cada vez im ^ ^ s s A Õ  w ié m p  
tomar insuficiente» e por esta razão o Órgão de Transito tem que tomar medidas paia |
discipioar os estacionamentos, utilizando mecanismos «gae possam reduz», ao máximo, 
problemas desta iM uim. Nesse seiÉÜo é pteciso aplicar a restrição de horário, tempo de 
permanência, e ainda especificar o tipo de vdbaio, para que só assim possa proporcionar 
objetivamente berie&âo do interesse do maior numero de usuários desses espaços.

4. PLANEJAM ^íTO E  OPElACIOlSIâÓO&MME

4.1 INTRODUÇÃO

Por se «atar de uma operação de Estacionamento fetatívo, a ser operackmaloada através 
de um sistema eletrôsmco de coffltitrfe, a operacíonalidade vislumbra principalmente:

a) Propiciar o ccasrole da gestão através db acompanhamento pelo Grgao de trânsito 
municipal, com a participação de seus agentes fiscalizando as áreas abrangidas para gerar o 
equilíbrio e a funcionalidade, visualizando problemas e gerando informações para a direção 
no que diz respeito à prestação (bs serviços páà- contratada, para garantir a 
disponibiSfea^o cootisiiadía de vagtó de estacionamento.

í
b) Gerar informações estatísticas do uso de vagas.

c) Proporcionar condições para elaboração de projetos de melhoria do traosfc a partir da 
estatística fomentada pefo acompanhamento;

d) Gerar índices de respeitabilidade das normas do projeto.

e) Pemwir o controle de vaga de estacionamento para idoso e pesso«i com necessidades 
especiais, por meio de cadastro na ferramenta do próprio sistema utilizando o mecanismo 
de identificação por dignai e/ou facial, inclusive levando-se em consideração a gratuidade 
legal rekriva a esses usuários;

0  Peftnstír o acompanhamento atxwés de mapa de bcattzação que identifique em sistema 
retaguarda disponibilizado pela contratada para os gestores da contratante, a visualização 
sistêmica da utilização das vagas, com o respectivo ponto no mapa da real ocupação, 
conforme as inspeções da contratada, inclusive com a possibilidade de acompanhamento 
dos valores vencidos.

4.2. OPERACIONAL

Para serem atingidos os objetivos planejados na utilização do sistema de controle eletrônico 
para uso de áreas de estacionamento Zona Azul e Zona Marrom, deverá ser utilizado 
aplicativo PYpfywítTwnte gjgstado e aprovado pelo DEMLFIKAN, com base nos seguintes 
parâmetros e referências:

SECRETÁRIA MUMQPAL DE SEGURANÇA PUBLICA 
Av. Penmetral Dom Francisco, 220 — Píbko Jftjdeira— Qr®o—CE.BiasíL CEP: 63-101-0%
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a) Uniformização das zonas de estacionamento, limitando-as a um tempo de p en n al^ ^ !f'MU|t!̂ D£üy(ri 
máxima, de acordo com o especificado ms placas regulamentadoras; —

""""
b) Elaborado de relatórios estatísticos administrativos e financeiros;

c) Descritivo do processo de manutenção dos equipamentos a serem utilizados no projeto;

d) Georreferenc íamerao de toda ama onde estão delimitadas pant o E stacionamento Zona 
Azul e ZomMawüm;

e) Visualização em tempo real das áseas de zona azul e zona marrom ocupadas e suas 
respectivas movimentações.

4.3. RECURSOS HUMANOS

Disponibilizar identificação do organograma e da estrutura técnico-administrativa e 
operadhaal previsaa, pata a implantação db piojeto.

4.4. PLANO DE IMPLANTAÇÃO

No que tange o cronograma de implantação, detalhamento das intervenções» e instalação
de equipamentos.

4.5. SISTEMA INFORMATIVO

Descrição db como seiá instalado, na fam do estacionamento correspondente o sistema 
informativo ao publico usuário dos serviços de estacionamento rotativo, orientando quanto |
ao seu uso e abordando a operação db sistema, sinalização, tipos de infrações e penalidades 
a que estão sujeitos os veículos em caso de infração.

Ferramenta de ajuda e suporte ao usuário no sistema eletrônico, taáto paia o usuário
f^game, conM) jms o <k ̂ aandbdb.

5. PROJETO OPERACIONAL

5.L Implantação d o  Projeto Operacional

Á implantação do Estacionamento Riftatefô Zona Azul e Zona Marrom Eletrônicos no 
Crato deverá ser executada conforme Anexo I, parte integrante deste Projeto Básico,

Para o pleno .êxito da implantação deste projeto, deve se prever a fmção das placas de 
regulamentação, a pintura da sinalização deBmitadora, denso de um peijbdo máximo de 30 
(trinta) ffos para as duas etapas, coutados da dap de assinatura, do respectivo contrato, 
seguido da ordem áe serviços, ficando a cargo da empresa contratada a responsabilidade de 
condução dos trabalhos de implantação do sistema em todas as fases.

SECKETA8LA J&2NK3PALDE SEGURANÇA PUBUCA.
Ay» Perkneual Dom Francisco, 220 -  Pinro Mades#»—Oraio—CE, Biasü CEP; 63.101-096
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O  Sistema de Estacionamento Rotativo Zona Azul e Zona Marrom Eletrônicos no G â # ^ —  
funcionará na modalidade de conqpra de tickets eletrônicos nos pomos de veada e m ím S sy . 
de aplicativo» para utilização das vagas regulamentadas.

Devera haver placas indicadoras dos endereços dos Pontos de Vendas por quarteirão, com
o fim de facilitar o deslocamento do usuário para ativação do respectivo tkket ektrôoico, 
placas essas que deverão ser atmfeadas sempre que houver credenciamento ou 
descredenciamemos de PDVs.

O Sistema de Estaciomsaento gratuito ímicionará db forma eletrônica {ma fim de 
habilitação da vaga disponível, obedecendo os mesmos critérios da iraarividacie e a 
utilização não ultrapassará 03 (três) horas diárias por beneficiário, em acatamento à 
previsão de H  municipal específica.

5.2 Paia facilitar o processo de implantação da sinalização vertical e horizontal, a 
contratada utilizara, as mesmas àmas existentes e já deKmkadas para Zona Azul e Zona 
Marrom já existente no Grato, fazendo as devidas adaptações quanto à sinalização vertical 
pela substituição das placas por placas novas, paia. se adequar ao formato padronizado no 
anexo deste projeto e reimplantara a respectiva sinalização horizontal nas respectivas áreas 
de estacionamento, obedecendo aos demais padrões estabelecidos neste projeto, tanto para 
operação de estacionamento rotativo Zona Azul, quanto Zona Marrom.

Pata fins de implantação de áreas de estadoasmento zona azul e zona rajairam, deverão ser 
utilizadas placas novas para garantir a eficiência quanto à visibilidade e clareza das 
informações nelas contidas» não sendo pemuodo utilizar placa anoga, salvo se «sta for 
reformada» tanto a pínrnm quanto a subsrâuiçio db adesivos»

A contratada devferá devolver ao Município, por meio do DEMÜIHAN, toda sinalização 
retirada das vias, placas e barrotes, por ocasafe da implantação do novo sistema de 
estacionamento, independente de solicitação, devendo para isso, apresentar relatório com 
os quantitativos do material retirado, pam ser recebido e atestado pelo órgão gestor.

5.3 Compreende o projeto opera lonal a esmausação das áreas com a devida implantação 
da sinalização vertical e horizontal e ainda a divulgação do sistema do Zona Azul t  Zona 
Marrom Eletrônicos, através da mídia em todos os meios de divulgação.

6. OBJETO DO CONTRATO

O  objeto do Contrato é a Concessão pelo prazo de 48 (quarenta e otto) meses, permitida 
uma única prorrogação, mediante licitação, para implantação e operação do Sistema de 
Estacionamento Rotativo Eletrônico pago, db veículos automotores nas vias e logradouros 
publcos do Crato/CE, (Zona Azul) e de operação de carga e descarga (Zona Marrom), 
conforme os anexos integrantes deste Projeso Básico, para a prestação de serviços de

SECRETAMAMUMQPALDE SEGUR ANÇ& PílBLICA
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implantação, gesdo, opexação e manutenção do sistema de estadem am enSf^pSSv^ c,| }</'10'iCE 
efetrônkro pago, com a utilização de ap&atwo eletrônico pelo usuário. „„ "S7 7

ra^w reTiG ^iõ~

7. PRODUTOS E SERVIÇOS 1

As especificações de produtos, defiaiáas anteriormente, refletem a melhor disponibilidade 
de vaga em sísueasas de estacionamento mtsàvo eletrônico, além de peraãdr a maior 
participação de fornecedores m  implementação do sistema de gerenciamento, opexaçio e 
controle de estacionamentos rotativos nas vias e logradouros puMcos.

Todos os itens e condições especificados neste projeto são partes integrantes da solução 
adotada» sendo suas características e quantidades mmimas de caráter obrigatório.

Todo e qualquer material a ser utilizado pela proponente para cumprimento das obrigações 
regulamentares paia o sistema db estacionamento rotamo deve ser novo, não sendo aceito 
de nenhuma forma materiais usados ou recondicionados.

Devem ser ainda de respomabSidade da cosoatada a prestação dos seguintes serviços:

I
a) A implantação, operação e manutenção de Sistema de Istaebnamento Rotativo através 
da venda de tickets efêeêmoos, por pontos de venda devkJamente crtdenoados o* por 
meio do aplicativo eietrosko;

b) Gerenciamento do Sistema, orientando os wwários sobre os procedimentos e fonnas de 
utilização e fiscalização dos veículos estacionados;

8. QUANTIDADE BE VAGAS

O número total estimado de vagas de estacionamento rotativo a seiem implantadas é de 
604 (seiscentos e quatro) vagas para o Sistema Zona Azul e 35 (trinta e cinco) vagas pata o 
sistema Zona Marrom, já descontados os geicentuas dfrfinãdbs nas Resoluções 303 e 304 
do Conselho Kfàribnai «te Transito -  GONTRAN, passível de variação, confonne
coiweriÉGda do àsseessse público. ! *

9, INTERVENÇÕES DO DEMUTRAN NO SISTEMA DE 
ESTACIONAMENTO

Sem restrição c&sb&Kiai» o DEMUTRAN tera Hbeidadepas mÈkm  as hmrmiçBes jvmto 
à contratada, apontando os aji&es necessários no sistema de estacionamento rotativo, 
quando identificados pelo mesmo, através de acompanhamento, d/ou por meio de 
reivindicação de usuários após entendida a necessidade, esta deverá acatar e executar

c-
SECKETMÍÂ MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBUCA. , s>
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conforme orientações do órgão com vista ao apriaoramento do serviço e de fotm üfW ^p& M C toi
possa gerar melhorias ao sistema m  longo do período do contrato, respeitados o equilil® ^ ^ 2------- r

_ '. í** * - - •' ..■.■.....* —economico e financeiro de *■ wtüim. ' ' SfmsDOEiimçAO;

9,1 É facultada a apresentação de sugestões quanto a redução ou expansão das áreas de 
estacKmamento rotativo pago, podendo a contratada demonstrar a viabilidade ou 
imiabilidade econômica de sua exploração.

9-2 O DEMUTRAN poderá ínclrnr ou excluir vagas, vias e logradouros das áreas 
destinadas ao Sistema, após análise de projetos viários prevendo a fluidez do tráfego, de 
projetos particulares prevendo o acesso de veícubs (guias rebaixadas], de estudos para 1
implantação de pomos de ônibus, táxi, farmácia, guias rebaixadas e vagas pata deficientes.

9.3 O DEMUTRAN deverá manter vagas regulamentadas para moto, táxi, moto-táxi, 
viatura policial e transporte de vabres, faramcia, já existentes nos quarteirões inckíebs no 
projeto e/ ou criar novas va^s esfecílficas.

10. SINALIZAÇÃO

Caberá à empesa aHKxsstos&k a implantação e manutenção de ioda a sinalização 
regulamentada do sistema, tanto vertical como horizontal, definida no Anexo D, parte 
intepaitte deste projet»,

A sinalização para implantação db sistema de estacionamento Zona Azul e Zona Manom 
Eletrônicos no Q k o  deverá atender às espec&ações dispostas neste projeto.

11 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

11.1 Atestado(s) de Capacidade Téaxica, fomecido(s) por pessoa(s) jurkfica(s) de 
publico ou privado,, que comprove(m) que a jmsponefflte realizou satisfatoriamente a 

implementação de Sistema Informatizado quesuporte plataforma de serviços digitais. Paia 

tal comprovação,, serão acates atestados contendo no mínimo as seguintes attwdades de 

maior relevância, conforme segue:
1. Fornecimento e inçdf*raentaçlo db serviços de monitoração de recursos de TIC 

(Tecnologia da Informação e Comunicação);

2. Germoamento dinâmico e froaífeo db Alertas;

3. Ggntral de Àíendiineíffio aos usuários;
4. Q yfidsTffirt de processo de treinamento dbs funcionários da concedente para 

operação db sistema informatizado; « \  \

HXf Gs
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a w r o ' ,  ; 1 « - “  « ■5. Serviços de Consultoria especializada com a implantação, de?envokimen«f t<&~ mjjn,íipai ce <$ty

db&hboafds e deseiivolvÍHieito de aptic?ç$í~> Web; , .

6. Customizações realizadas cora integração de sistemas no âatóente ^ ^ B  envdfveodo 

as seguintes tecnologias: VBJNET; ASPJNET em Banco de Dados SQL Server 2005 m  

superior, ’Wíndkm Server 2003 ou sufsedbr e HS (Internet Infomsation Server), com 
consultoria, tmnisenção e suporte técnico referente a sistema de Pedidos.

12 DA PROPOSTA TÉCNICA (ENVELOPE “B”)

12.1 A Proposta Técnica devm  ser digitada e devera conter a proposta de trabalho para os 
serviços a serem executados e o detalhamento de modelos instrumentais de 

acompanhamento e monitoramento dos serviços a serem executados, conforme diretrizes 

constantes no PROJETO BÁSICO e o ANEXO VII devidamente preenchidos.

12.2 Â Proposta Técnica deverá aftesestar uma solução completa integrada paia a 

execução dos serviços de acordo com o espectficado neste edital e seus anexos, observando 

os requisitos mínimos e indispensáveis que ccassôciiem os critános de Julgamentos destas 

propostas. Dever» ser apresentada! no seguinte formato: f

a) Sumário: deve apresentar os títulos de cada Capítulo, Seção e Subseção, com as 

respectivas referências às páginas onde se andam e, se for o caso, os Volumes e os Tomos 

que compõem a totalidade da Proposta. Caso a PROPOSTA TÉCNICA seja apresentada 

em mais de um vdume, cáda volume deverá ser precedido de seu sumário, alem do 

Sumário Geral, conforme disposto no edital;
b) Apresentação: deve conter, sucintamente, a denominação da Licitante, a finalidade 

da PROPOSTA, o objeto d a li  «ação, o número do edital e uma bseve e precisa descrição 

da estrutura da PROPOSTA;
c) ANEXO V -  Tabela de Requisitos Funoonaís e Técnicos: a Concessionária sem 

pontuada ás acosio com os valores obtídos do prc enchimento da Tabela;
d) Estrutura Organizacional da Çkaacessiofáxsi. deve conter a proposta de organizaçao 

da GONCESSICMÂR3A, na data da assinatura é> CONTRATO e, no que couber, a 

previsão de sua evolução ao fa ç o  do prazo da CONCESSÃO. Devera refletir a 

competência da LICITANTE paia organizar as dwetsas funções da hmira CONCESSÃO, l /

SECRETARIA MUMOP AL DE SEGURANÇAPUBOCA
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o suporte profissional especializado pata. a realização d b  mesmo, comprovando a
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impkntação da solução apresentada;

e x p e n e n o a  d e  c a d a  u m  r a d i c a d o ; PKffEmjRA m uw cim l de crato/c
. . . RSM",__ i Z , * .......

e) C r o n o g r a m a  e  e t a p a s  d e  e x e c u ç ã o : d e v e m  i n d ic a r  as fa s e s , c r o n o g r a m a s  e
«*»»«?>:. mrnj»,

%
f) Apresentar a estrutuia da equipe técnica responsável pelos serviços;

12.3 Na PROPOSTA TÉCNICA, apresentada deverão ser apresentados os documentos
solicitados. \

13. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DAS 
PROPOSTAS TÉCNICAS

13.1 Ás propostas técnicas serão avaliadas por unia sdbcomisslò designado pelo 

Departamento Municipal de Trânsito - DEMÜTRAM, nomeada aéavés de portaria, 
conforme a documentação apresentada e com base nos oÉéríos constântes neste Projeto * 

Básico» onde seiá obtida a pontuaçlo técnica de cada proponente e posterior ju%a*neiH» 

realizado pela comissão de licitação.

13.2 Esta ConcoEtênck é do ripo ‘Técnica e Preço” e« dbsáfcação das peopoaías far-se-á 

de acordo com a ordem decresc©níe das médias ponderadas dos índices TéoaicQS e de 

Preços obüdos m, avaliação. Para efeito de avaliação das propostas sesfa contratação, seiá 

70 (setenta) pontos para o critério técnico e 30 |trinta) pontos paia o critério preço.

13.3 A proposta técnica visa cumprir 3 (osa  ̂obj«»ivos:

a) demonstrar conhecimento técnico específico do objeto da ficàação pela hcaaste;

I
b ) avaliar a solução execução operacional, logística e tecnotógka da licitante;

c) avaliar o grau de experiência da licitante.

13.4 Será asseguiado, como critério de desempate, preferência de contrataçao para as 

cooperativas, que preencham as condições estabelecidas no artigo 34„ da Lei Fefeá. n° 

11488/2007,. micrüempitsâs € eaçwesas de pequeno porte, na forma da Lei 

Complementar n° 123/2006.

SECRETARIA MUMCBPAL DE SEGOEM^ÇA PUBUCA
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CRATO
B.5 Entende-se por empate aquelas situações em q^e as propostas apK sentadâS^^'1'1̂ ^ ^  
cooperativas, que preetdboH as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei ~

ísscceí-tack
11.488/2007, mioDempiesas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez 

por censo) superiores à proposta nrós bem classificada na pontuação final No caso de 

empate entre duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte forma:

a) a cooperativas, que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal t f
11.488/2007, microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada deverá 
apresentar a proposta de des&npatse, dentro do prazo de até 2 dias úscis a partir db ciência 
do julgamento;

b) apresentada proposta inferior àquela considerada v m m k m  db certame, seiá adjudicado 

em favor da cooperativa, qee preencha as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei 
Federal n° 11.488/2007, moroeiBpresa ou empresa de pequeno porte o objeto licitado;

c) no caso de equivalência dos valores apresentados peks < oopeimivas, que preencham as 

condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11*488/2007, microempresas e 

empresas de peqpoo poite que se encontrem no intervalo de desempate, será isafado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta;

d) na hipótese da nâo contratação db cooperativas, que preencham as condições 

estabelecidas no artigo 34, da Lei federal a® 11.488/2007, microempresa ou empresa de 

pequeno porte em condição de desempate, 0 objeto seiá adjudicado em favor da proposta 

origimbiente vencedora do certame, .

13 J  O  disposto m  «em anterior somente se aplicará quando a rne&or oferta iakáal não 

tiver sido apresentada por cooperativas, que preencham as condições estabelecidas no 

artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, m  empresa de pequeno porte.

13.7 Julgadas as propostas técnicas e decididos eventuais recursos interpostos, nos prazos 

discriminados no As. 109 dã Lei 8 666/93, será marcada sessão publka pam abeittoa dos 

envelopes das propostas comerciais, com a cosvocação dos licitantes classificados. &

a
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poda- da Comissão seião destruídas em 30 (létirn) dias, a contar da data db 
do certame.

14. DA PROPOSTA COMERCIAL (ENVELOPE “C”)

14.1 A  proposta deverá ser elaborada « a  papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quaneo as expressões técnicas de uso corrente» com suas próprias 

páginas, numeradas seqüencialmente, sem tasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser 

datada, e assmaaa a pagina, pelo representante legal db fcítante ou pefe procurador, 

juntando-se cópia da procuração, e deverá coofcR
%

I i
• Razão social, CNPj, endereço completo, telefone e fax da ençnesa proponente,-

• O  valor a ser repassado mensalmente ao poder concedente em percentual sobre a 
xecdta oriunda da utfeação fibs tidbts do sistema de estadoiiaiBento rotatáro, respeitado
o mtómo percetaml db 20% (vinte por cento) de repasse measaL

• Prazo de validade da proposta nlo inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da àm. 
marcada para a abertura da sessão;

• Prazo da concessão 48 (qtiatEíaa e oito) meses, conforme previsto no PROJETO 
BÁSICO.

• Especificações detalhadas do objeto proposto, conforme descrito no PROJETO
BASIOa

%\
14.2 Todas as despesas necessárias à esecução do objeto, como encargos sociais, 

tiabaliisías e previdenciários, tributos, tarias, enaofew*®Bcs, tiaaspoite, alimentação, 
seguro em geral, bem como encargos decorrentes de fea&menos de natureza infortunística, 

trabalhista, responsabilidade civil paia quaisquer danos e prejuízos causados ao Município 

do Grato e/ou terceiros, gerados direta ©u indiretamente pek execução dos serviços, dentre 

outras, são de rtspomâMdmk da empresa proponente.

14.3 Apresentar a Planilha de Fluxo de Caixa Esrimado para a Concessão..

&
VA v
(T V v  *
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15. DOS CRITÉRIOS DK JULGAMENTO E ACEITABILIDADE »AS
PROPOSTAS COMERCIAIS . 15ig(55| ^

15.1 Abertas as propostas, as mesmas soiao lidas e «èricadas pela Comissão Permanente

de Licitação* consndo opfcnarbparavei^k^^eiiàdsadblcSantespijeseiite» *

15.2 A Comissão de Licitação desclassificará as propostas comerciais que:

a) INfo atenderem às exigmeias contidas neste Projeto Básico ou que imponham 
condições não previstas no ato convocatório;

b) Apresentarem percentual inferior ao estimado neste Projeto Básico, qual seja, no 
mínimo de 20% (viiite por cento) do arrecadado, como repasse mensal;

c) Oíenasem vabrcs irrisórios ot* moompam ets com os valores de mercado;

d) Ofertarem vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes.

1 . . 115.3 A Comissão Permanente de Lkâãção analisará as propostas comerciais com base nas

informações e dados constantes na documentação apresentada pek jfcâante, sendo-lhe 

íaedtâdo, se entender necessário, solicitar esclarecimentos compfenssntaies às fcãasües. As 

respostas e informações complemensates das IkÁasfces deverão ser prestadas, sempre por 

escrito e nos prazos fixados peb Comissão Permanente de Licitação, mas nlo poderão 

acarretar modificação das condiçlks já indicadas nas propostas, sob pena de 

desclassificação.

16. DA QUALIFICAÇÃO ‘TÉCNICA E PREÇO

16.1 Â nota máxima possível da Licitante no “FATOR DESEMPENHO5 (FD) é de 100 
(cem) pontos, compostos pela soma de VRT (VALOR DOS REQUISITOS TÉCNICOS) 

+ VRF (VALOR DOS REQUISITOS FINANCEIROS). Para efeito de w ékç Io do 

deseixgjenho o VRT máximo seaá de 70 (setenta) pontos e o VRF seiá de 30 (triasa) 

pontos, conforme demonstrado abako.

16.2 O VRT será apurado m m  base na soma dos pontos da Tajbeia de Requisitos 

Funck»ais e Técnicos do Anexo V. Este valor seiá calculado pela formula abaixo:

&

\ N
\  /O  
\  &
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K

VRT = (70 x T H )/ M T

Gndfe:

:iS N*. 1 s t

C C K S S A O D E  LiCíIAÇíG

TPT -  Total de pontos técnicos -  Valor da soma dos pontos atingidos no Anexo V;

MPT -  Máximo de pontos técnicos — Vabr máximo de pontos técnicos possíveis no 
Anexo V, sempre sem 140.

163 O  VRF será apurado com base ao percentual mensal repassado à Concedente 
informado m  Proposta ComerciaL

a. Á comissão julgadora preencherá a tabela abaixo com noine das empresas 

classificadas, o VRT e o VRF.

A tabela deverá ser ordenada do maior para o menor VRT;

b. O  VRF seiá obtido pefo percentual de repasse apresentado na proposta 

comercial, conforme regras abaixo:
A(s) empresa{s) que tiverem o maior VKF teião um VRF = 30, o VRF das demais 

empresas será otódo pelo dílcufa abaixo: í

VHP *  (V1EAX 30) /  VRM 
Onde:
VREA «  Vator de Repasse da Empresa Avaliada 
VRM = Vafor de M áorlepasse *

16.4 A classificação final das propostas será feita pda ordem decrescente das notas finais 
de avaltarSn dos ralrdbrias de acordo co® as féaaül^s estabelecidas e

observando o critério de julgamento.

' ^  e
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, Vi16.5 Ofoserradas as djsposi§Se$ ccMjridas aa Lei 8.666/1993, seiá declarada 

certame a proposta que obtiver o MAIOR FATOR D l DESEMPENHO,
VRT + VRF.

16.6 Caso ocorn empate na pontuação fetal oWda pelos Mcitantes, entre empresas m  
mesma coadiçio de prevalência, adste-se-á a NOTA da VRT como critério de desempate, 
prevalecendo a dé maior pontuação. Persistiadb o empate, a ckssificação se áaxk por meio 

db sorteio, aa forma da Lei 8.666/93,

16.7 O resultado do julgamento das propostas, obedecida a pontuação finai obtida, será 

dadb conhecimento aos lícãantes.

17 DA PROVA DE CONCEITO

17.1 A primeira colocada, considerada Licitante Vencedora Prcmsôna, smi convocada pelo 

(a) Presidente da Comissão Permanente de Licitação, que marcará em cqmum acordo e em 

até 02 (dos) dm  uteis, a data e o local, para realização de mm PROVA DE CDNCEITO» 

onde mm. Cosãssão Téoáea desigmeb pelo Poder Exeoativo Municipal avaBatá, se a 

soluço ofertada pela Hckante atende aos re<|uisix%»s remimos exigidos. A comissão seiá 

constituída por técnicos do Departamento Municipal de Trânsito -  DEMUTRAN, bem 

como da Coordenadoria de Tecnologia da Irformática da SEFINPLAN,

17.2 A Comissão Técnica designada poderá solicitar, a seu critério, durante a Prom de 

Conceito, para fins de diligência de conformidade técnica e visando aferir os requisitos 

funcionais e as condições de operação, a demonstração técnica db quakfeer item do edital ;

17.3 Caso a empifesa não venha a ser aprovada* seiá imediatamente desclassificada e, nesta 

ocasião, seiá convocada a colocada silisecppte para realização da PROVA DE 

CONCEITO.

173.1 A Sokiçâo seiá rejeitada se

a) Apresentar problemas de ftinrionamento durante a apákse;

b) Apresentar divergência a menor eia relação às especificações técnicas da 

proposta;
C) Dessam ferâsssfiá^õèsdaCom is^b.

%

\ \  \  « i> 
________ _ _  ______ 1 \

Av. Perimetral Dom Frandsco,
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17.4 A aprovação na PROVA DE OOt^OETTO é obrigpfcórâ paxa. m etapas 

db processo fcitatório. Não seiá adfwfeadâ a empresa que não conctò  satBfafümrnertK»
(APROVADQ, a PROVA DE CONCEITO.

18. ANEXOS

Gampôem o presente projeto os seguintes anexos:

I -  Arcas Projetadas;

II ~ Especificação da Srnahzaçhi

SI - Memória de CSkwb p m  Preço Kfeamo Admitido;

IV  -  Gaíacterfeà» Mínimas do Sistema Eletrônico;.

V ~ Tabela de 'Requisitos Pasrionais e Técnicos.

®, REFERÊNCIAS
- Lei Munkipal 2.073/2001- Oôa © Deparamento Municipal de Trânsito e Transporte - 

DEMUTRAN

- Decreto n° 2204001/2014-GP -  Estabelece o estacionamento regulamentado de veículos 

paia operação de carga e descarga em vias e logradouros psMcos(Zona Marrom);

- Lei Municipal 3.057/2)14 ~ Díspôe sobe a Pemrissao de idosos e deficientes 

estacionarem em qualquer vaga do Zona Azul no Município do Craco;

■ Decseto n° 0806001/2015 -  Regalamenta a Lei 3.057/2014?

- Decreto n° 1703001/2017-GP -  Estabelece o estacionansaito rotativo regulamentado de 

veículos automotores em vi® e logradouros públicos do Munidpi© db €*oo;

- Lei a° 3.480/2018, Imtàwá o prazo db tolerância de 10 mm  psrà aquisição do bilhete do

i S£om AsaiL

Sede db DEMUTRAh{de & m ^ € £  12 de jaBio de 2021.

Fteke
Gestor do Departamento Munkipal de Trânsito - DEMUTRAN

SECSETMSIA MÜMOPAL DE SEGURANÇA PUBUCA
Av. Perimetral Dom Francisco, 220 -  Pinto Madeira -  Ciato—CE, Brasi C$Pi 63.101-096
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ANEXO I 

ÁREAS PROJETADAS

h m  oS»
_____

wsmimxm& i

Zoaa Azul

Relaçao de quarteirões onde será. implantado inkialmeiae o estacionamento Zoaa Azul 
com projeção nm faa de arrecadação.

SIGLA RUA OO AVENIDA
LADO TOTAL DE 

VAGASDIREITO ESQÜERD
O

Rua Dc. João Pessoa
ADRl Entre as Ruas Alas. Alexandrino e Cel Luiz 

Teixeira 03 06 09

ADR2 Entre as l i m  CdL Ijife lrâe iia  e B. de Akoear 20 ■ » 2Q

ADR3 Entre a Rua Baibam de Alencare a Praça Siqueira 
Campos 21 - 21

RuaDr. M ^ u e lL ã m rie
^ ^ 4  j EntreaPraça Skfueim Campos e o Beco do Pe, 

] Lauro 18 | 18

Rua Senador Pompeu

ASP5 Entre a Av, Duque de Gaxías e Mons. F c o  de 
Assis Fekosa 14 04 18

ASP6 Enoe as Ruas Moas, Fco de Assis Fefcosa e B. de 
Alencar 15 12 27 *

ASP7 Enue as Ruas BSifeata de Alencar e Ma®. 
Esmeralda 23 15 43

1
ASPS Entre as Ruas Mons. Esmsaldo e Aírribiffle 

Alexandrino n - k

Rua Bárbara de Afen^gf
ABA9 Entre as Ruas Raosbena e Msison Alencar - 15 15

ABA10 Entre as Ruas Nelson Alencar e Tristio Gonçalves 08 - 08

ABA11 Entre as Ruas T i*ào Gonçalves e Senador 
Pompeu 10 - 10

ABAI 2 Entre as Ruas Dr. João Pessoa e Santos Dumont 08 - 08
ABA13 Entre as Ruas Santos Dumont e josé Carvalho 10 - 10
ABA14 Em frente ao Paço Moancipai 05 - 05

Rua Santos Dumont 1;
j Efflafe as R»a$ José de A tacar e Bárbara d§ j 09 ; 15 
| Alencar j íi 24 1

SEGRETABIA.MS1CIPALDE SEGURANÇA W ® IICâ 
Av Po^^aiDcMMFi,aiscÍ»o,230~K»M istó®-OsBi--CEJB frf.CEP í &IOÍ-®6
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atúÊiMS
I Entre as Ruas Bárbara de Alencar € CeL Luiz tsu*:----, :

ASD16 15 17 — v t f ' ...!_.-1 Teixeira £jr
jm

ASD17 | Entre as Ruas GdL Luiz Teixeira e Almirante 
Alexandriao 10 - 10

Rua Cel. Luiz Tdxeiía
AQLT18 Entre a Av. josé Alves de Figueiredo e Santos 

Dumont 0* 08 12
ACLT19 Entre as Ruas Santos Dumont e Dr. João Pessoa 05 03 08

Rua Momestfaot Esmeraldb
AMS20 Entre as Ruas SenadorPompeu e Tristão 09 12 21
AMS2I Entre as Ruas Tristão Gonçalves $ Nelson Alencar 07 02 09
AMS22 Entre as Ruas Nelson Alencar e Raòsbona 18 06 24

Rua Tristão Gonçaàvm

ATG23 Eioeb as Ruas A tem aie Almndrino e a Mots. 
Esmexaldo 06 08 14

%

ATG24 Entre as Rrns Mons. Esmeraldo e Bárbara de 
Alencar 11 10 21

m

ATG25 Enae as Ruas Bárbara de Alencar e Maus, 
Fiauctóo de Assis Feáosa 11 12 23

ATG26 Entre a Rua Mqés. Francisco de Assis Feitosa e 
Áv. Duque de Caxias 13 16 29

Rua José Carvalho
ÂJC27 Entre a Rua Bárbara de Alencar e a Av. josé Alves 

de Figueiredo/Rua Cel Luiz Teixeira 10 - 10
Fmea da Sé

PCS28 Enatí: a Raa Padre Ihsqjnaa e a Av. Duque de
Camas 20 - 20

PCS29 Éiasfe a & a  do Semibro e a Raa L easte  
I Bezerra 30 . 30

Avenida Duque de Caxias
ADC30 | Entre as Ruas Rarisbona e a Senador Pompeu 16 i1 12 28 %

RuaidaBiihat !
AIB31 Entre as Ruas José Carvalho e lu a  Dom Quintino 08 t 12 1 20

Áv. Duque de Caxias
ADCX32 Èntne a Rua Leandro e Sua Nelson 

Alencar 15 . 10 25 \

ADCX33 Entre a Rua Nelson Aleasar e 8a*isfeona - 08 08

ADCX34 Entre a Rua Rarisbom e jose Ratisbona e jose
M m zxm

‘ 08 08 1
I

TOTAL
TOTAL BE VAGAS 604

SECRETARIA MUNKIPAL DE SEGURANÇA PUBUCA.
Av. Perimetraí Dom Fraocísco, 220 -  Pinto Madeira -  Grass — CE, BrasiL CXP: 63.101-096
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ÁREAS PROJETADAS 
Zona Mattnm

Relação de qm m exks onde seiá impkHiado inicialmente o estacionamento Zona

RSN*
R̂AÍOC

iT

SIGLA |  RUA OU ÂTOsfDA LADO
BÉEITülESOUEKDO

TOTAL DE 
VAGAS

Rua José Carvalho
ACPíC J Ao lado do Paço Municipal j - j 02 { 02

Raa Santos Dumont
ACDSDG1 Entre o Galçadão e aRua Barbarade 

Alencar - 02 02

ACDSDG2 Entre as Ruas Barbara de Alencar e Gel L. 
Teixeira 02 - 02

AQDSD03 Entre as Ruas GeL L. Teixeira e Aixn. 
Alexandnno - 03 03

Rua Dr. João Pessoa
ACDDJP04 Entre a Av. José Alves db Figueiredo e GeL í „t ir! * * | UZL. Teixeira |

.................  1
j 02

; í
Rua Senador Pompeu

ACDSPQ1 Entre as Ruas AJm. Alexandrino e a Av. j „  
José Alves de Figueiredo |

i
I - 02

Roa Tristão Gonçalves

ACDTG01 Entre a Av, José Alves de F^ueâdb e a 
Bam AktL Aksaaàróo - 02 02

ACDTG02 Entrê as feas Alm, Alexandrino e Mons, 
EsmeraMo 02 02 04

ÁCDTG03 Entrei as Raas M m , EsmeraBo e Badbaaa 
de Alencar 02 02 04

ACDTGC4 Emm as Ruas Barbara de Alencar e Mons. 
Fco ée Assis Feitosa 02

5 02
RnaNefeon Alencar

ACDNAül Erm  as Raas Alm. Alexamdrino e Mons. 
Esmetaldo 02

1"
02

ACDNAD2 Entre as Ruas Barbara de Alencar e Mons. 
Fco de Assis Feitosa - 02 02

Rua Mons. Esmetaldo

ÁQ3MEQ1 Entre as Ruas Senado Pompeu e Tristão
Gonçalves

01 01

ACDME02 Entre as Ruas Tristão Gonçalves t  Melsos 
Alencar - 02 02

Entre as Ruas Nelson Alencar e Ratisbona - 02 02

Rua Barbara de Alencar
ACDBA Is ttç  as laas tetisbona e Nelson Alencar 01 . 01V TOTALDEVAGAS 35 Cl

S E C B E T A R IA M U IC a P is iD l^ G ü B á & iC Ã F Ü B I IC A .

Av, PeraueEraí Dom Francisco, 210 — Mj®q Madeira -  Graco -  CE, Brasil CEP: 63.101-096 ■iHJ



•"REFBTliRÁ MUNICIPAL DE CRATO/CE
f t S # r-----

S£C8ETJWmO£ 1

!

PKEÍ-ETTUHA ffijNiCiP/Ü Q&CRATO/C 
FLS H'. I

ANEXG II íS ^ ooeS sçÉs ' “

ESPECIFICAÇÃO DA SINALIZAÇÃO

A implantação e manutenção ck sinalização vertical e horizontal de regulamentação db 
sistema rotativo Zona Azul e Zona Marrom Eletrônicos, seiá de responsabilidade da 
contratada, conforme modelo defirado pelo Município, devendo para isso atender todos os 
modelos e especificações dispostos neste anexo, estar corretamente posicionada, em altura 
compatível com a seguia circulação db pedestres, de fácil visibilidade is leitura, em bom ^
estado de conservação, e especialmente atender aos parâmetros legais estabelecidos na 
legislação de trânsito.

1. ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇOS DA SINALIZAÇÃO

A sinalização veitãcai e horizontal que regukmeniara as áreas de estacionamento rotativo 
Zona Azul e Zona Marrom Eletrônicos no Gato devem estar de acordo com o Anexo H 
da Lei n. ° 9303, <Je 23 de setembro de 1997, em conformidade com os modelos e critérios 
adotados nos Manuais BiasÜeiros de Sinalização de Trânsito, Volume I e Volume IV, 
aprovados peks Resoluções 180/2005 e 236/2007 respectivamente, e as especificações 
técnicas estabelecidas pelo Departamento Municipal de Trânsito -  DEMUTRAN.

2.1. SINALIZAÇÃO VERTICAL 1

2.L1. PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO ZONA AZUL:

As placas de regtdameiaaçãiP do Estacionamento Rotativo Zona Azul deverão seguir ao 
layout dos modelos constantes no presente projeto básico, nas dimensões de 550mm 
X850mm, contendo além do sinal de trânsito “R6b”, as seguintes mfbitaaeões 
compkmentares, utilizando a fonte alfanumérica do tipo Aiíât

I -  “ZONA AZUL”; [

H - “MÁXIMO 2 h” 1

m  -  “MAS ÚTEIS 8 -18h”, “SÁBADOS - 8-13E”;

IV -  “AUTOMÓVEL, CAMIONETA E CAMINHONETE”

V - ‘‘INDICAÇÃO DE PONTO DE VENDA MAIS PRÓXIMO”

SECRETARIA MüMQPAL D l SEGURANÇA PUBUCA
Av. Perimetral DomRaadbco, 220 -  Pmro Madeira — Crai» -  GE Brasil CE

É PREFEITURA DO

OÜCTÜ
CO»SSAOt£^ÇITAÇÂO ^  ;
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2.1.1.L CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS GERAIS prefuíura munjcW  ĉ JG/ef

Paia a confecção das placas deverão ser atendidas as seguintes Técnicas: — cõakssào á ücít^STI'

ABNT NBR 5920/97 - Chagas firas a frio e bobinas finas a frio, de aço de baixa liga, 
jesistemes à corrosão atirnsférica, pata mo estrutural -  Requisitos.

ABNT NBR 11003 -  Tintas -  Dererminação db Aderência.

2JL2. fl-ACAS DE REGULAMENTAÇÃO ZOKA MARROM:

As placas de regulamentação do Estacionamemo Rotativo Zona Msmaá deveiâo seguir ao 
lavoui cbs modelos constantes no fwesente projeto básico, nas dimensões de 550mm X 
850mm, contendo além do sinal de trânsito “R6b”, as seguintes infoímações 
compkmeixares, mflizando a fonte aSfammêrfca do tipo Arial:

I -  “ZONA MARROM”;

II- “MÁXIMO 2 h”

m  -  “CARGA E DESCARGA”;

IV -  “DIAS wrm 8 -17H”, "SÁBADOS - 8-14H”

¥  - “VEÍCULO DE ATÉ 4 t '

VI - “INDICAÇÃO DE PONTO DE VENDA MAIS PRÓXIMO”

2.12.1. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS GERAIS;

Para a confecção das placas deverão ser atesáidas as seguintes Normas Técnicas:

ABNT NBR 392&/W" - Chapas finas a frio & feobffiis firas a feio, de iço de baixa %a» 
resistentes à corrosão atmosférica, para «so estrutural -  Reífuisitos. %

ABNT NBR 11003 -  Tintas -  Determinação db Aderência

As placas de Zoaa Azul e Zona Manom deverão ser confeccionadas em chapas dfe aço, 
baixa liga e alta resistência mecânica, laminadas a Éào e resistente a corrosão atmosférica, 
com espessura de 1,3 milímetros. As chapas devem receber tratamento composto de 
desengiaxamento, fosfatízaçao e passlvaçao.

Após cortadas nas dimensões finais e furadas, as chapas de aço devetã© ter as suas bordas 
lixadas antes db processo de tratamento composta ée desengraxamento, decapagem e 
fosfatzzaçSo, com espessura de camada igpaí a 5 micra.

d

&
SEGRETM1A MUNOPAL DE SEGURANÇAPIBIICA ^
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n sr IU VO acabamento final devera ser fek> com rima em pó à base de resina poliéster por ^  

deposição eletrostárica, com poliaseriz^lo em estufa à 220£C) com espessura média de 
súcias, com fundo na cor especifica (com brilho) para frente, e preta |fosco) para o verso.
Os sknbofos, letras, legendas, nmneros, ©rias e tarjas deverão ser executados em película 
rçfletiva grau técnico,

2.12.2. REQUISITOS GERAIS:

A aplicação de películas deve ser efetuada por m m  de equipamentos adequados que 
propiciem a máxima aderência entre: chapa e película de fundo; fundo pintado e película; e 
entre película de fundo e peKcute de taifas, orlas, símbolos, setas, letras, etc, evitando-se a 
ocorrência de bolhas, rugosidades, etc.

Todas as placas deverão ser fornecidas com ses® etemenees de fixarão, onde estes deverão 
ser adequados ao tipo de placa e suporte.

v.**,

Deverão constar no verso das pbeas, impressos pelo processo silkscreen, na eor bxattca, os 
seguintes dizeies: fMC/DEMUÍBAN, mês e ano de fabricação.

2.1.2.3, CORES: 1

As cores das placas de regulamentarão deverão atender as especificações do Anexo 31 do 
Código de Trânsito Brasileiro e ao Manual Bm àm o de Saiafo^io de Trânsito, Volume I:

Características das cores do sinal

Fundo............ branca
Símbofo..—,„.OTp«ta 
Orla.............. .Vermelha

Informações complementais 
F«adb.....«........brancâ
Oria interna.....vermelha (opcional)
Gría extema.....branca
Tai^......„......»vermelba
Legenda.........preta

2.1.24. SISTEMA DE FIXAÇÃO:

Através db dois parafusos de cabeça sexíavada, gaivaaizados à quente, diâmetro de 8mm» 
comprimento de 75mm, dotado de porca e duas arruelas também gdhramzadas a quente, 
em poste de sustentação de cor neutra, tipo tubo metálico e aço 101C/1020, com seçao

\V v

SECRETARIA MUMOPAI DE SEGURANÇA PUBUCA X I ^ D
Av, Perioisxdi Dam Frandsco, 22fl -  Phék> M a d e k a -  Grato — CE, BtasiL CÉP: 63.101-0%  ̂  ̂ ^
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a m i k i ,  e s p e s s u r a  d e  p a r e d e  d e  2 m m ,  d i â m e t r o  d b  1 , 5 ” ,  c o m p r i m e n t o  d e  4 m ,  c o m  s is íe ln à — ---------

ao^iroccmstãxáiopor Aí£a$i$eti&a$&Kfatôa

30cm da base do poste, e m  extremidade superior um tampão FVÇ, com espessura mmsm  
de 3 mm com nervuras para impedir o acúmulo de água, ficado em sapata de concreto, 
moldada in loco. Após corte e furaçào, o poste de saposte deverá ser galvanizado a quente.

2.12.5. POSICIONAMENTO DAS MACAS:

As placas elevem ser colocadas na posição vertical, em no máximo 40m de distância entre 
eks, fazendo um ângulo de 93° a 95° em relação ao sentido do fluxo de tzáfegp, voltadas 
para o lado extemo da via. A forma de aplicação em inclinação objetiva prioritariamente 
assegurar boas condições de visibilidade e feitura db® sinais, evitando o reflexo especular 
que pode ocorrer com a incidência de forcas de veículos ou de raios solares sobre a placa, 
conforme instruções do manual de sinalização.

As placas mais próximas às esquinas cio deverão ultrapassar a distância mínima de 5,GO 
metros e tdbóniakle 30,00 isjetras do alinhamento da vu mnsversai. l|evem  ser tomados 
cuidados especiais para assegurar que vegetação, HMÉáháoo urbano, placas publicitárias e 
imteriais de comtruçâo nSopsejudiquem a vistialização da smaBzação.

A borda inferior da placa, afkada ao poste de sustensação lateralmente à via, deverá ficar a 
uma altura livre de 2 >̂ metros em relação ao solo, para provocar menor impacto m  
circulação dos pedestres, assim como evitar encobrimento causado pelos veículos.

O afastamento lateral das placas, m e d i d a ©  bordo lateral da mesma e db alinhamento 
da pista, deverá ser de 0,30 metros.

2,2. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

Á sinatização horizontal para o Estacionamento Rotativo Zona Azul e Zona Marrom tem a 
finalidade de orientar os usuários sobre as condições de tiriiizaçSo adequada e delimitar as 
vagas regulamentadas pela sinalização vertical, permitindo desta feita um melhor 
aproveitamento do espaço vario disponível, maximizando o seu uso.

A Sinalização horizontal deverá ser executada com tinta à base de resina acrílica e 
microesferas de vidro, aplicada com uso db equipamentos adequados ao tipo de pintura a 
ser executado. As microesferas de vidro, ripo II, devem ser aplicadas coneomuaatemente 
com a aplicação do material à razão de ISOg/m2. Além dos equipamentos e vestimentas 
exigidos por Lei e Normas de Segurança (Lei s® 6514 de 22 de dezembro de 1997 -  NR6),

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURAMÇA FURLICA.
Av, Perimetral Dom Francisco, 220 -  Pinto Madeira— Gafo -  CE, B a i . CEP: 63.101-0%

O



T iu FS T U R A  MUNICIÇftlQE CRATO/CE
F I S f t ____

a/

SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA

COtótôSAO OE LICITAÇÃO

n

m mm m m m m m m m
os funcionários deverão apresentar-se uniformizados e paitaiem ciada de iH Jí___ _
preso ao uniforme em local visíveL “

Á superfície a ser pintada deve se apresentar seca, fiwe de sujeita òu qualquer outro 
material estranho que possa prejudicar a aderência db material ao pavimento.

Ás sinalizações existentes a saram repintadas, devem ser recobertas não deixando qualquer 
marca ou falha que possa prejudicar nova sinalização.

2L2JL MARCAS BE DELIMITAÇÃO E CONTROLE DE ESTACIONAMENTO:

Delimitam e jaofâdam o controle das vagas regulamentadas paia o Estacionamento 
Rotativo Zom AaiL

Sobre a implantação de pkcas espedBcas para idosos e dfefideníes físicos, a qpmmãaàg das 
mesmas sera definida pek concessionária de acordo com a distribuição das vagas nas vias, 
obedecendo ao numero de vagas de cada etapa, cabalado de acordo com as resoluções 303 
e 304 de 18 de dezembro de 2008, que deteipaii» a destiaação de 5% daĵ  vagas para idosos 
e 3% paia. deficientes.

: V

SECEETAMA MÜNíQPAL DE SEGURANÇA. P13BOCA
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ZONA AZUL

O sistema deve operar a partir de uma taxa de ocupação de vagas que permita tanto ao 
DEMUTRAN, quanto ao operador, o equilíbrio econômico- financeiro do contraio, ou 
seja, que o faturamento do sistema de est^kxnaasatssm, põr vaga operada, seja equivalente 
ao valor de R$ 230,00 (àm&zmo$ e trinca reais) mensais, por vaga operada,

A m a  de ocupação de vagas de eqaffl»© db contrato leva em consideração apenas os 
veículos pagantes do sistema és estacionameasto. O DBMUIRAM con» responsável pek 
fiscalização db sistema de estacionamento devera garantir a fiscalização necessária para que 
os usuários do sistema de estacionamento o utilizem de forma consta1 e de acordo com 
suas normas, contribuindo desta forma para que se atinja a taxa de ocupação de vagas de 
eqpfflbno do contrato.

O valor máximo admitido pelo DEMUTRAN paia remunerar o operador do sistema em 
razão da gestão, operação e narastençao do sistema de esaraocmamentõ rotativo, é de K$ 
161,(D (cem» e sessenta e um reais) mensais por vaga operada, sendo obtido a partir da 
seguinte memória de cálculo paia o Zona Azul*

2. Período de Cobrança Diária; 10 horas de Segunda à Sexta -  5 horas aos sábados;

4. Dias/mês em  que o sistema ê operado {sábado considerado meio dia &  operação): 25
dias;

7. Keeeita Projetada de Remuneração ao Concessionário pata o Zona Azul: 8$ 138.920,00 
(cento e trinta e oito mil, novecentos e vinte leas) mensais;

8. A Receita\áedia por Vaga Operada é de S$ 230,00 (duzentos e trinta reais), o que 
permite ao DEMUTKAM remunerar o operador do sistema em um preço medio de R$ 
1-61,00 (cento e sessenta e um reais) por vaga, ao mês;

3. Taxa de Ocupação de Vagas de Eqd3íbria de 70%, ou seja, vaga ocupada diariamente 
durante 07 horas de segunda a sexta-feira, e 3,5 horas aos sábados, em média;

5. Tarifa; R$ 2,00/hoia;

6. Valor mínimo repassado m  Município do Gato: 20% (vinte porcento)

SECRETAR3AMÜMOPALDE SEGUEANÇA PUBUCA
Av, Perimetral Doca Francisco, 220—Bbto Msâeaa — Crato -  CE, BrasiL CEP: 63.101-0%
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9. Caso o sistema de estacionamento aJÉspâ taxas de ocupação de vagas superiores à taxa df «wà ^ H _„
ooupação de vagas de eqiaÈiwo de 70%, ou seja, vaga ocupada diariainente d u i* c « ^ ^ ^ l 3 DÍ 
penodo superior ao previsto, incidirá o mesmo percentual estabelecido pek licitação 
homologada paia o vencedor, e devera seguir os mesmos procedimentos de arrecadação e
prestação de contas.

10. Á contratada é obrigada a prestar contas com a <X>NTÍlA.T^Ífffi através do 
DEMUTRAN até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente ao da efetiva prestação dos 
sorriços, devendo pia isso apresentar relatório detalhado contendo os valores diários e 
mensais arrecadados acomffâmfaadas de cony o vante de depósito feito no Banco do Brasil 
na Agência 0094-f e Goma Gonsute -  PMC -  Arrecadação Zona Azul N° 38302-3, 
diretamente ao caixa bancário ou por meio de transferencia eletrônica direta, além de 
relação com jmimèiação dos bilhetes vendidos no período do relatório e informação do 
estoque db bilhetes disponível

11. Após a devida prestação db contas oDÊMUTRAN emitirá documento de comunicação 
para a contabilidade do município de caráter informativo da regularidade da prestação de 
contas em conformidade com o termo contratual

MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA PREÇO MÁXIMO ADMITIDO
ZONA MARROM

O  sistema deve qjseiar a partir de uma taxa de ocupação de vagas que permita tanto ao 
DEMUIBAN quanco ao operador* o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, ou seja, %
que o faturara nto do sistema de esiacionamento, por vaga opefada seja pefe menos 
equivalente ao valor de B$ 315,CS (trezentos e quinze reais), por vaga operada.

A taxa de ocupação de vagas db equilíbrio do contraí» leva em consideração apenas os 
veículos pagantes do sistema de estacffloamento. O  DEMUTRAN, como responsável pela 
fiscalização do sistema de esfcacioftaroeiffiQ deverá garantir a fisca&ação necessária paia que 
os usuários do sistema db estacionamento o otífcem de forma correta e de amido com 
suas normas, contribuindo desta forma para que se atinja a taxa de ocupação de vagas de 
equilíbrio do contrato.

0  valor máximo admitido pelo DEMITIRAM, paia remunerar o operador do sistema, em 
razão da gestão, operação e manutenção do sistema de estacionamento totarivo, de R$
220,50 (duzentos e vinte reais e cinqüenta centavos) mensais por operada, sendo %
obòdo a paifr da segurace memém de cákulopaia o Zona Minrom;

1 M aaeto de Vagas: 35;

•. SECRETARIA MUMOPAL D l SIGÜMSPÇâ PUBUCA:
Av. Perimetral Dom Francisco, 220 -  Pinto Madeira—Crato-~CE, Bíasit G$P: 111*118415#
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2. Período de. Cobrança Diária: 09 horas, de segunda à sexta-feira, e 6 horas aos sábâ ft&nuRA MUNJCiPAist i*,-

: . #
3, Taxa de Ocupação de Vagas de Equilíbrio de 70%, ou seja, vaga ocupada ffaràíwme.. — <c-
durante 6,3 horas de segunda à sexta-feira, e 4*2 horas aos sábados» em média;

4* Dias/mês em que o sistema é operado fsabado considerado meio du de operação); 25 
dias-,

5. Tarifa: R$ 2,CO/hora;

6. Vabr mínimo repassado aoMuiikípio âo Dam: 20% (vinte porcento) da receita.

7. Receita projetada de reímmmção ao concessionário para a zona marrom: R$ 7M&M  
(sete mâ, duzentos e quarenta e cinco reais);

8. Receita Mpdia por Vaga Operada de R$ R$ 315,00 (trezentos e quinze reais), o que 
penrnté ao DEMUTRAN remunerar o operador do « tem i em um preço médio de R$
220,50 (duzentos è vinte reais e cinqüenta centavos), por vaga, ao naês;

9, Caso o sisfôamde esiscKassBffleísío atmja taxas de ocupação db -rogas superiores à tm  de 
ocupação de vagas de equilíbrio de 70%, ou seja, vaga ocupada ctíasaraente durante 
período superior ao previsto, mcidiíá o mesmo percentual estabelecido pela Ikkação 
homologada paia o veocedor, e devera seguir os mssw&s ptocedimiMMS de arrecadação e 
prestação de conufts.

10. A contratada é obrigada a prestar cornas com a CONTRATANTE através do 
DEMUTRAN sal o 5o {cpAsio) dia « tl do mês sdteÈjueote ao da eféõva prestação dos 
serasços» devendo pra isso apresentar relatório detalhado contendo os valores diário e 
mensais arrecadados acompanhados de comprovante de depósito feito no Banco db Brasil 
na Agência 0094-9 e Conta Corrente -  PMC -  Arrecadação Zona Azul N° 38302-3 
dáttameste no caixa tejcário m  por meio de transferência eletrônica cfaeta, além de 
relação com numeração dos bilhetes venâdos no período db relatório e krfomaçao do 
estoque de bphetes disponível

1L Após a devida prestação de caüas o DEMUTRAN enjtórád0£32tnefflj& de ®3®ftinicaçao 
para a contabilidade do município de caráter informativo da regularidade da pressação de 
contas era conformidade com o temao contratudL

(3 -
O '
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ANEXO I¥  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO SISTEMA ELETRÔNICO üwsssdx-í;*;» :

0  Sistema operacional paia operação do Zona Azul e Zona Manem Eletrônicos, deverá 
mínirnaraente proporcionar a comutei, em terop© real, às pesquisas abaixo efaicadas: 4
1 -CONSULTAS
- Histórico de is^peções db placas
- IHBsrórico de aéviidades dos agentes
- Histórico de inspeções dos setmes
- I^viraesttação por^bca
- T&petes virtuais eraüdos
- Movimentação por placa
- Inspeções inegukies
- Mapa de inspeções (mancha)
- Mapa de inspeções geral

II - RELATÓRIOS OPERACIONAIS
- Taxade eKPupaçãoe respeito
- Produtividade cfe agente
- Histórico de inspeções dos setores
- Irregularidades *
- Cadastros
- Setores
- Agentes
- Inspetores :
- Granndade/Idbs/Pessoas com necessidade especial/código associado a placa do veículo*

III - RELATORIOS FINANCEIROS
- Fluxo de caixa
- Evolução dos pomos de vendas
- Arrecadação
- Pontos de vendas
- Ápíicatkos
- JMfonitoras
- ComibS
- Vendas por período

SECRETARIA MUMOPAL DE S E G Ü R A ^ K S IJC A
Av. PernMsml D am  Francisco. 220 -  Pisso Madtóni -  Qm® -  CE, BianL CBrt 63.10l-WS>
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ANEXO V

TABÈLâ DE REQUISITOS FUNCIONAIS E TÉCNICOS

Empresa licitante Avaliada _____________________ \

Data da Avaliação /  /

"" '^ ^o au ia icso

Ofd. REQUISITOS Vafet f
Máximo 

MTP f

Valor
Atribuído

TFT

1 - CONSULTAS

01 Histórico de inspeções de placas 05 í

02 Histórico de atividades dos agentes 05

03 Hstorico de inspeções dos setores 05

04 Mov imentação por placa 05

05 Hquctes wtuafa emitidos 05

06 Movimentação por placa 05 ]

07 Inspeções irregulares 05

08 Mapa de inspeções (imidha) 05 !

09 Mapa de inspaçêes geral 05 f

II - RELATÓRIOS OPE&ACIONAIS

01 Taxa db ocapaçS© e fe$g>dfe> 05

02 ProdiÈrvidade do agente 05

03 fíbtoíx» de inspeções dos sétoies 05

04 Irregularidades 05

05 Cadastros 05
l  ; 

.O
SECRETARIA MUNICIPAL DB SRGC3íü«NÇAFlfflIJCA. \  v \  ' W'^
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07

08

01

02

03

04

05

06

07

08

01

Setoms

Agentes

Inspetores

09 Gratuidade/Idos/Pessoas cora necessidade
especial/código associado a pkca <Jo veículo

05

05

05

III - RELATORIOS FINANCEIROS

Fluxo db caixa

E volução dos pe**os ás vendas

Arrecadação

Pontos de vendas

Aplicativos

Monitoras

G)ntab3

Vendas por penodo

05

05

05

05

05

05

05

IV - ESTRATÉGIAS OPERACIONAIS

Seleção de

02

TOTAL

05

140

o*$s

Ãssimtum  dbs Membros da Subcomissão:

SECEETARIÂ MUMOPA1 DE SgGUMNÇAHBUCA
Av. Perimetrá Dom Frandsco, 220-K nioM akíia-G *o~C £, B m â CEP; «MOl-OM
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SETOR DE LICITAÇÕES
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM AS PARTES ADIANTE NOMEADAS E 
QUALIFICADAS MEDIANTE AS SEGUINTES CLÁUSULAS 
E CONDIÇÕES:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRATO, pessoa jurídica de direito público, 
com sede localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, Crato/CE,
inscrita no CNPJ sob o n° _____________________, neste ato
representado pelo seu Secretário o Sr. ___  Inscrito no CPF N°
_________ , doravante denominado simplesmente CONTRATANTE.
CONTRATADA: _________________________________ , pessoa jurídica de
direito, com sede na ____________________________________ , n° ____,
Cep: , inscrita no CNPJ sob o n° ______________ , neste
ato representada por seu representante legal
_________________________ _, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas de 
direito público aplicáveis.
VINCULAÇÃO: CONCORRÊNCIA N” ___________

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1
.1. 0 presente Contrato tem por objeto CONCESSÃO PÚBLICA PARA 
GERENCIAMENTO DO SERVIÇO DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO PAGO NO MUNICÍPIO 
DE CRATO-CE, ZONA AZUL E ZONA MARROM, A SER OPERACIONALIZADO ATRAVÉS 
DE APLICATIVO ELETRÔNICO, conforme os anexos integrantes deste edital. 
Deverá ser operacionalizado mediante uso de cartões de forma que 
permita total integridade financeira da arrecadação, aferição imediata 
de receitas e auditoria permanente por parte do Município de Crato, 
conforme especificações do Anexo I, parte integrante desse processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. O presente Contrato tem como fundamento o Processo Licitatório na
modalidade Concorrência n° _____________ , devidamente homologado pelo
ordenador de despesas do Departamento Municipal de Trânsito 
Demutran, acima citado e ao fim assinado, bem como a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo Contratual, independente 
de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1. A Concessionária vencedora repassará para o município, até o 5o 
(quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, o 
valor correspondente ao percentual ofertado na licitação incidente
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sobre o valor total da arrecadação do período, através da conta 
corrente - PMC - Arrecadação Zona Azul Agencia 0094-9 e C/C 38.302-3 
do Banco do Brasil, diretamente no caixa ou por meio de transferência 
eletrônica direta.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1. O contrato terá um prazo de vigência de 48 (quarenta e oito) 
meses, contados a partir da data de assinatura do respectivo contrato, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS
5.1. A implantação do Estacionamento Rotativo Zona Azul e Zona Marrom 
Eletrônicos no Crato deverá ser executada conforme Anexo I, parte 
integrante deste Projeto Básico, sendo a primeira etapa para o Zona 
Azul e a segunda para o Zona Marrom. Para execução de cada etapa 
deverá ser respeitado um prazo mínimo de 30 (trinta) e no máximo de 60 
(sessenta) dias, de acordo com a avalição feita pela Engenharia de 
Trânsito do DEMUTRAN.
5.2. A fixação das placas de regulamentação e a pintura da sinalização 
delimitadora da primeira etapa, deverá acontecer dentro de um período 
máximo de 3 0 (trinta) dias, contados da ordem de serviços, ficando a 
cargo da empresa contratada a responsabilidade de condução dos 
trabalhos de implantação do sistema.
5.3. O Sistema de Estacionamento Rotativo Zona Azul e Zona Marrom 
Eletrônicos no Crato funcionará na modalidade de compra de tickets 
eletrônicos nos pontos de venda e através de aplicativo, para 
utilização das vagas regulamentadas, de acordo com o Projeto Básico 
(ANEXO I) do edital.
5.4. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um 
relatório circunstanciado. Esses pedidos serão analisados e julgados 
pela fiscalização do DEMUTRAN.
5.5. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao DEMUTRAN, 
até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.
5.6. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
e aceitos pelo Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN do 
Município de Crato - CE, não serão considerados como inadimplemento 
contratual.
5.7. O prazo de vigência da concessão será de 48 (quarenta e oito) 
meses consecutivos, contados a partir da data de assinatura do 
respectivo contrato, podendo ser prorrogado conforme as disposições da 
Lei n° 8.987/95 e Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
6.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto 
contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do Contrato, conforme o disposto no § Io, do art. 65, da Lei 
de Licitações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDI COES DE PAGAMENTO
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7.1. O valor percentual correspondente ao valor da proposta vencedora 
deverá ser recolhido aos cofres públicos (repasse para a Prefeitura 
Municipal do Crato através da Conta Corrente - PMC - Arrecadação Zona 
Azul Agencia 0094-9 e C/C 38.302-3 do Banco do Brasil), diretamente no 
caixa ou por meio de transferência eletrônica direta, concomitante com 
a prestação de contas referida no Projeto Básico deste edital.
7.2. A empresa concessionária será remunerada pelo valor arrecadado 
deduzido o percentual auferido no processo licitatório que será de no
mínimo ___ % (________ ) , descontado mensalmente e comprovado pela
prestação de contas.
7.2.1 Para efeito de prestação de contas do sistema, será considerado 
um único procedimento administrativo no tocante à operação de venda, 
tanto para o Zona Azul como para o Zona Marrom, devendo acontecer uma 
única prestação de contas com apresentação individual dos valores 
inferidos para cada venda.
7.2.2 O DEMUTRAN receberá a prestação de contas através da diretoria 
ou por servidor por ela indicada, devendo informar ã contabilidade 
mensalmente a regularidade dos repasses pela contratada.

CLAÚSULA OITAVA - DAS- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes 
do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.656/93 e suas 
alterações posteriores;
8.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
8.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com 
a execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem 
providências corretivas.

CLAÚSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Sem prejuízo às demais disposições desse instrumento, do Edital, 
das leis federais e municipais regentes do assunto, bem como dos 
Decretos regulamentadores, incumbe à CONCESSIONÁRIA:
9.2. Apresentar ao DEMUTRAN descrição de como será administrada a 
comercialização, inclusive, os meios e métodos de divulgação dos 
pontos de venda dos respectivos cartões.
9.3. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e 
prazos estabelecidos nesta Concorrência, no Termo Contratual e na 
proposta vencedora do certame;
9.4. Manter duranté toda a execução do objeto contratual, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
9.5. Utilizar profissionais devidamente habilitados;
9.6. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, 
de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação 
dos serviços;
9.7. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, 
prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela 
CONTRATANTE;
9.8. Responder perante a Prefeitura Municipal de Crato - CE, mesmo no 
caso de ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente 
pòr quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam/'J 
interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados p o r í y  
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar

P R n ru R A n n R tft  f iF R A i do  MUNICÍPIO



SETOR DE LICITA CÕES

%0 \ PROCURADORIA
g g ^ | GERAL DO MUNICÍPIO

,  ^LTírrURÀ MUNICIPAL Dê  CRATO/
■Jte - piim

w, ü iá : 1P*~-__- .-,.
CHATO ®

medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das 
normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes;
9.9. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos 
manuseados, sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do 
contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer 
uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do contrato;
9.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou 
irregularidades apontadas pela CONTRATANTE;
9.11. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, 
de sua responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta 
ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciãrias fiscais e parafiscais, 
FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando 
excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Crato - CE 
por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se 
transfere a Prefeitura Municipal de Crato - CE;
9.12. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO, mediante 
solicitação do DEMUTRAN, no prazo de até 15 dias;
9.13. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos 
que forem causados à União, Estado, Município ou terceiros, 
decorrentes da prestação dos serviços;
9.14. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, 
previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação 
pertinente;
9.15. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à 
proteção ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos 
ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação 
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n°. 9.605, 
publicada no D.O.U. de 13/02/98;
9.16. Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder 
Público e terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por 
ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
9.17. Todo e qualquer equipamento a ser implantado pela contratada 
deve ser novo, não sendo aceito de nenhuma forma equipamentos usados 
ou recondicionados;
9.18. Devem ser ainda de responsabilidade da CONTRATADA a prestação 
dos seguintes serviços: a) A implantação, operação e manutenção de 
Sistema de Estacionamento Rotativo através da venda de cartões; b) 
Gerenciamento do Sistema, orientado os usuários sobre os procedimentos 
e formas de utilização e fiscalização dos veículos estacionados.
9.19. A CONTRATADA é obrigada a prestar contas com a CONTRATANTE até o 
5o (quinto) dia do mês subsequente ao da efetiva prestação dos 
serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS
10.1. Receber serviço adequado;
10.2. Receber do poder concedente e da concessionária informações para 
a defesa de interesses individuais ou coletivos;
10.3. Levar ao conhecimento do poder público e da concessionária ̂ as 
irregularidades de que tenham conhecimento, referentes ao serviço 
prestado;
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10.4. Comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados 
pela concessionária na prestação do serviço;
10.5. Contribuir para a permanência das boas condições dos bens 
públicos através dos quais lhes são prestados os serviços.
10.6. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr.
________________, Inscrito no CPF n° ______________ , representante do
Departamento Municipal de Trânsito - Demutran conforme o Art. 67 da 
Lei 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS À PRESTAÇÃO 
ADEQUADA DO SERVIÇO

11.1. Para efeito do disposto no art. 69 da Lei Federal n9 8.987/95, 
considera-se adequado o serviço de gestão das áreas especiais 
destinadas ao estacionamento por tempo limitado, regulamentado e pago 
de veículos, nas vias e logradouros públicos do Município de Crato que 
satisfizer, além das disposições constantes neste edital, no contrato, 
na Lei e Decreto Municipal regentes do assunto e do Projeto Básico 
constante no ANEXO I do edital, às seguintes condições: 
ll.l.l O quadro de pessoal que irá atuar na execução do serviço de 
gestão da Zona Azul deverá ser composto de pessoas com idade mínima de 
18 (dezoito) anos completos até a data da assinatura do Termo de 
Concessão decorrente deste certame.
11.1.2. A composição da equipe técnica da concessionária deverá ser em 
número que atenda adequadamente ao o seu objeto, podendo a 
municipalidade solicitar, a qualquer tempo, o aumento do número de 
funcionários, caso entenda não estarem os serviços sendo prestados de 
forma satisfatória.
11.2. Correrão à custa da Concessionária: despesas com pessoal, 
encargos sociais, impostos, taxas, obrigações trabalhistas, seguro de 
vida, transporte e/ou alimentação, crachás, pranchetas, talões de 
estacionamento, uniforme, capas de chuva, guardachuva, aviso de 
irregularidades e outros necessários à perfeita execução do serviço.
11.3. A concessionária estará comprometida com os requisitos de 
regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade e 
aperfeiçoamento dos serviços prestados, nas condições estabelecidas 
neste Edital, além de modificações quantitativas e qualitativas no 
objeto contratual, determinadas pela Prefeitura Municipal de Crato, 
que tenham como objetivo ampliar ou reduzir a capacidade e 
especificações do que lhe for adjudicado, nos termos da legislação 
vigente.
11.4. O prazo de vigência da concessão será de 48 (quarenta e oito) 
meses consecutivos, contados a partir da data de assinatura do 
respectivo contrato, podendo ser prorrogado conforme as disposições da 
Lei n°8.987/95 e Lei n°8.666/93.
11.5. A concessionária deverá dar inicio à implementação e 
operacionalização da gestão do Zona Azul e Zona Marrom Eletrônicos, em 
etapas conforme ANEXO 1 do projeto básico, a contar da ordem de 
serviço emitido pelo Ordenador de Despesas do DEMUTRAN.
11.6. A empresa contratada será responsável pela confecção, venda e 
utilização dos cartões para o uso de áreas de estacionamento Zona 
Azul, com base no ato de concessão definido no processo;
11.7. Para a confecção dos cartões Zona Azul, a empresa deverá 
protocolar solicitação junto ao DEMUTRAN para autorização de confecção 
de cartão Zona Azul indicando a quantidade pretendida, o nome da 
gráfica com razão social e CNPJ, além de outros itens julgados
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necessários, e a quantidade deverá ser equivalente ao período da 
contratação.
11.8. 0 DEMUTRAN expedirá autorização para cumprimento do item 
anterior do qual constará expressamente a quantidade e o número do 
lote dos cartões autorizados para serem confeccionados, cujo controle 
de numeração pertencerá sempre ao órgão,-
11.9. Após a respectiva confecção, a empresa retornará ao DEMUTRAN com 
os blocos de cartões devidamente numerados para que sejam registrados 
em livro próprio pelo respectivo diretor e garanta sua lisura e 
transparência, cujo documento ficará arquivado no órgão durante todo o 
período de validade da concessão;
11.10. A autorização para confecção e utilização de cartão Zona Azul 
verificará dentre outros os seguintes quesitos:
a) Uniformização das zonas de estacionamento, limitando-as a um tempo 
de permanência máxima, de acordo com o especificado nas placas 
regulamentadoras;
b) Modelo padrão especificado pelo DEMUTRAN;
c) Dispositivo de Controle e Segurança dos blocos de cartão Zona Azul;
d) Tamanho, cor e forma dos bilhetes, e) Dispositivo de segurança.
11.11. A empresa deverá disponibilizar organograma da estrutura 
técnico-adminístrativa e operacional prevista, para a implantação do 
projeto;
11.12 Também deverá apresentar ao DEMUTRAN descrição de como será 
administrada a comercialização, inclusive, os meios e métodos de 
divulgação dos pontos de venda dos respectivos cartões.
11.13. De acordo com a demanda e a critério do Município, poderão ser 
incluídas ou suprimidas vias e logradouros, conforme necessidade, 
mediante emissão de Ordem de Serviço específica ou Decreto Municipal, 
observado o prescrito no art. 65 da Lei n. 8.666/93.
11.14. O Município avisará a concessionária, com antecedência mínima 
de 3 (três) dias úteis, por escrito, mediante protocolo, quaisquer 
alterações no horário de funcionamento do sistema que excepcionalmente 
possam ocorrer, inclusive para o remanejamento de orientadores.
11.15. Os funcionários deverão usar uniformes padronizados, sendo 
dever da contratada o fornecimento dos Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI) adequados.
11.16. Para a implantação do Zona Azul e Zona Marrom Eletrônicos, 
deve-se prever a fixação de placas de regulamentação e a pintura da 
sinalização delimitadora, dentro de um período máximo de 30 (trinta) 
dias, contados da data de assinatura do respectivo contrato seguido da 
ordem de serviço, ficando a cargo da empresa contratada a 
responsabilidade de condução dos trabalhos de implantação do sistema.
11.17. A demarcação asfáltica do estacionamento de veículos que 
compreende Zona Azul e Zona Marrom Eletrônicos será de inteira 
responsabilidade da proponente vencedora, assim como a confecção e 
instalação de placas informativas do sistema, as quais deverão atender 
ao modelo das já existentes e ANEXO 1 do edital, no que diz respeito 
ao conteúdo e dimensões. Os materiais e mão de obra para cumprimento 
desse dispositivo cumprirão â contratada. A demarcação executada pela 
proponente vencedora reverterá ao Município, sem direito dever-se a 
concessionária indenizada em qualquer hipótese.
11.18. O Zona Azul e Zona Marrom Eletrônicos funcionará na modalidade 
de compra de cartões para utilização das vagas regulamentadas de 
acordo com os ANEXO I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS TARIFAS E DOS REAJUSTES
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12.1. As tarifas do serviço conferidas pelo projeto básico só poderão 
ser reajustadas mediante estudo de viabilidade econômico-financeira, 
devendo ser apresentado pela concessionária ao DEMUTRAN para análise e 
parecer autorizando ou não o reajuste, desde que não cause impacto na 
economia local.
12.2. Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 
(doze) meses, a contar da data do início da cobrança decorrente desta 
concessão, mediante apresentação, pela contratada, junto ao DEMUTRAN 
da proposta devidamente justificada com a respectiva viabilidade 
técnica econômico-financeira apresentada em planilha de cálculo, desde 
que não cause impacto na economia local, levando em conta para efeitos 
de reajuste a variação percentual acumulada no período sob análise, do 
IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente caso 
este venha a ser extinto ou substituído

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, 
garantidas a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à 
CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.l) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa 
da licitante VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 0 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE.
b.ll) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não 
cumprida do Contrato, por dia de atraso na execução do objeto 
contratual, até o limite de 3 0 (trinta) dias;
b.lll)2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não 
cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a critério do Departamento 
Municipal de Trânsito de Crato - CE, em caso de atraso superior a 3 0 
(trinta) dias na execução dos serviços.
b.lV) 0 valor da multa referida nesta cláusulas será descontado 
"exoffício" da CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em 
qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto ao 
Departamento Municipal de Trânsito de Crato - CE, independente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 
(dois anos);
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto pendurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS E EXTINÇÃO DA 
CONCESSÃO
14.1. A concessão poderá ser extinta nos casos do Art. 35 da Lei n9 
8.987/95;
14.2. A rescisão contratual poderá ser:
a)Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n9^8. 666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
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14.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 
da Lei n9 8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta 
ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido;
14.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 
acarreta as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos 
da Lei n9 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1. Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que 
estabelece o art. 109 da Lei n9. 8.666/93 e suas alterações.
15.2. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente 
arrazoada e subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida 
à Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de Crato -CE.
15.3. Os recursos serão protocolados no Departamento Municipal de 
Trânsito de Crato - CE, e encaminhados à Comissão Permanente de 
Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
16.1. Os casos omissos ao presente Termo serão resolvidos em estrita 
obediência às diretrizes das Leis Federais n9. 8.666/93 e n9. 
8.987/95, e suas posteriores alterações, e pela legislação e decretos 
municipais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PORO
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Crato, Estado do Ceará, para 
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que 
não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde 
já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acertadas as partes firmam o presente instrumento 
contratual em 03 (três) vias para que possa produzir os efeitos 
legais.CRATO, ____ de _______________ de 20 ,

CRATO 
CNPJ N° 

Secretaria 
Secretário 
CONTRATANTE

LICITANTE VENCEDORA 
CNPJ N° 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF N° 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
CPF;
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CONCORRÊNCIA PUBLICA N° _____________
ANEXO III 

MODELO DE CARTA PROPOSTA
A Prefeitura Municipal de Crato - CE 
Comissão Permanente de Licitação

0 Licitante___________  CNPJ N° _____________  por seu representante
legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:

I) Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente 
a Lei ne. 8.666/93 e Lei n°8.987/95 e suas alterações e as condições 
da CONCORRÊNCIA N5 . 2017.12.01.1
II) Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art.
1 - da Constituição Federal (inciso V do art. 27 da Lei nA. 8.666/93), 
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos;
III) Que não existe superveniência de fato impeditivo da habilitação 
ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as 
exigências contidas no edital.
IV) Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo 
licitatório. Assim, assumimos o compromisso de bem e fielmente atender 
as exigências para a execução do objeto abaixo cotado, caso sejamos 
proclamados vencedores.
V) Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços 
especificados no ANEXO I e nessa proposta, caso sejamos vencedor da 
presente licitação.
OBJETO:

0 valor proposto corresponde ao percentual que serã revertido em favor 
da administração municipal, calculo pelo valor total arrecadado.
PROPOMOS REVERTER O PERCENTUAL DE _% _________ POR CENTO)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MAIOR OFERTA EM PERCENTUAL
Proponente:
Endereço:
CNPJ N°;
Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias.
Local e data:
Assinatura e Carimbo do Proponente
Papel timbrado da Empresa* (



CONCORRÊNCIA PUBLICA N° __________
ANEXO IV

MODELO DE DECLfiRAÇAO DE SUPERVENIÊNCIA

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 
junto ao Município de Crato/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei N”. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo Ia, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 
8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de 
nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem 
assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93.
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as 
penas da Lei.

<<<DATA>>>

«<DECLARANTE>>>

*Papel timbrado da Empresa*

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO FAMILIAR

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob n° ,
sediada na __________________________ , neste ato representado por
________________, inscrito no CPF sob n° ________________ . Declara,
para os devidos fins que , não possui nenhum parentesco, matrimônio, 
afim consanguíneo até o terceiro grau, ou por adoção, com a 
Administração Publica Municipal de Crato-CE.

_______/ ___________ /2  0, .

PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO

SETOR DE UCtTAÇÕES

j g É Ê È T ' TÍO t ÍTURa MI
« W È Ê È f  PREFEITURA DO FLSW

KCRATO

ASSINATURA, NOME E NUMERO DA IDENTIDADE OU CPF DO REPRESENTANTE LEGAL
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

ART 9° DA LEI 8666/93- INCISO III IN-VERBIS (ART 9o- Não poderá 
participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de 
obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação.

Eu, __________________________ , portador de Cédula de Identidade n°
______ , CPF n° _____________ , declaro para fins de direito, junto ao
Município de Crato-CE, que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou
Proprietário (s) da Empresa :______________________ , possuem
Vínculo Empregatício com a Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que , tomei ciência do Art. 3°, INCISO III, que veta 
a participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação.
Abaixo subscrevo-me, firmando assim a presente declaração para que 
surta efeitos ao que se destina.

______ / _______  /20

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF N°
CARIMBO

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
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